
 

Página 1 de 87 
 

 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 096/2025 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 040/2025 

 

REGIDO PELA LEI N° 14.133/2021, LEI COMPLEMENTAR nº 123/06 E DECRETO 

MUNICIPAL nº 5.081 de 16 de janeiro de 2025. 

OBJETO: REGISTRO DE REÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE 
EMPRESA ESPECIALIZADA EM FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO DE 
SINALIZAÇÃO VERTICAL E HORIZONTAL E DISPOSITIVOS AUXILIARES PARA 
ATENDER AS DEMANDAS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE TRANSPORTES E 
TRÂNSITO DO MUNICÍPIO DE GUANHÃES/MG. 

INTERESSADO: SECRETARIA MUNICIPAL DE TRANSPORTE E TRÂNSITO  

 

DATA DE ABERTURA DE PROPOSTAS: « 04/09/2025» 

 

RECEBIMENTO DE PROPOSTAS: ATÉ AS « 08:29hs» 

 

ABERTURA DAS PROPOSTAS: « 08:30hs» 

 

REFERÊNCIA DE TEMPO: Horário de Brasília. 

 

LOCAL DA SESSÃO PÚBLICA: PLATAFORMA DE LICITAÇÕES LICITAR DIGITAL – 

www.licitardigital.com.br 

 

ATO Nº 136/2025 PORTARIA»: Pregoeira Oficial. Ane Cristiny Ramos Miranda 

 

VALOR ESTIMADO GLOBAL DE CONTRATAÇÃO: R$ SIGILOSO NOS TERMOS 

ARTº 24 da Lei 14.133 de 01 de abril de 2021   

                                                                              

TIPO: MENOR PREÇO  

 

MODO DE DISPUTA: ABERTO 

 

ESCLARECIMENTOS:  

Diretamente pela plataforma de licitações – www.licitardigital.com.br > edital PE 

040/2025 

 

 

 

 

 

http://www.licitardigital.com.br/
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EDITAL DE LICITAÇÃO – NORMAS 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 096/2025 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 040/2025 

TIPO: MENOR PREÇO GLOBAL 

 

1 – PREÂMBULO 

1.1. A PREFEITURA MUNICIPAL DE GUANHÃES-MG, por intermédio do setor de 

licitações realizará a Licitação na Modalidade Pregão, na Forma Eletrônica, em sessão 

pública a ser realizada na Plataforma de Licitações Licitar Digital 

(www.licitardigital.com.br) a qual, conforme especificado no ANEXO I deste edital. 

 

1.2 - Os trabalhos serão conduzidos pela Sra. Ane Cristiny Ramos Miranda Pregoeira 

oficial e pela Equipe de Apoio, designada pelo Ato n° 136/2025 anexado aos autos bem 

como pelos Decretos Municipais nº 5.081/2025 que Regulamenta a NLLC e 5.074/2025 

que regulamenta o tratamento diferenciado previsto na Lei Complementar nº 123/2006 

e, subsidiariamente pelo pelos demais órgãos, demais normas pertinentes e pelas 

condições estabelecidas pelo presente Edital. 

 

1.3 - O Edital e seus Anexos poderão ser obtidos gratuitamente no sítio eletrônico oficial 

da Prefeitura Municipal de Guanhães, através do endereço eletrônico 

https://api.conectbr.com.br/Licitacao/Busca/?token=UE47___np5MYOvQVvuWZXivA== 

na Plataforma de Licitações Licitar Digital, através do endereço eletrônico 

www.licitardigital.com.br e também no prédio sede da Prefeitura Municipal de Guanhães, 

em dias e horários de expediente, a partir da data de sua publicação. 

 

1.4 - Toda e qualquer alteração que possivelmente ocorrer neste Edital, tais como errata, 

adendo, suspensão ou revogação, deverá ser consultada pelos pretensos licitantes no 

endereço eletrônico www.licitardigital.com.br, bem como, no sítio eletrônico oficial da 

Prefeitura Municipal de Guanhães, 

https://api.conectbr.com.br/Licitacao/Busca/?token=UE47___np5MYOvQVvuWZXivA== 

 

1.5 - A Administração não se responsabilizará caso o pretenso licitante não acesse o 

endereço eletrônico www.licitardigital.com.br ou não visualize a alteração no sítio 

eletrônico oficial supracitado, consequentemente desconhecendo o teor dos Avisos 

publicados. 

 

 

  

2- OBJETO 

2.1. Constitui objeto da presente licitação:  REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E 
EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM FORNECIMENTO 

http://www.licitardigital.com.br/
https://docs.google.com/document/d/1IxyajT6RWyPyhGa9l3BOzpDbux6att8c/edit#heading=h.4d34og8
https://api.conectbr.com.br/Licitacao/Busca/?token=UE47___np5MYOvQVvuWZXivA==
http://www.licitardigital.com.br/
http://www.licitardigital.com.br/
https://api.conectbr.com.br/Licitacao/Busca/?token=UE47___np5MYOvQVvuWZXivA==
http://www.licitardigital.com.br/
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E INSTALAÇÃO DE SINALIZAÇÃO VERTICAL E HORIZONTAL E DISPOSITIVOS 
AUXILIARES PARA ATENDER AS DEMANDAS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE 
TRANSPORTES E TRÂNSITO DO MUNICÍPIO DE GUANHÃES/MG. 

 

3 - CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO 

3.1 – Poderão participar deste PREGÃO ELETRÔNICO, os interessados cujo ramo de 

atividade constante de seus atos constitutivos seja compatível com o objeto do presente 

Certame, e que satisfaça todas as exigências, condições e normas contidas neste Edital 

e seus Anexos. 

 

3.2 – Não poderão participar do presente certame a empresa: 

3.2.1 – Empresa suspensa de participar de licitação e impedida de contratar com o 

Município, durante o prazo da sanção aplicada; 

3.2.2 – Empresa declarada inidônea para licitar ou contratar com a Administração 

Pública, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja 

promovida sua reabilitação; 

3.2.3 – Empresa impedida de licitar e contratar com o Município, durante o prazo da 

sanção aplicada; 

3.2.4 – Empresa proibida de contratar com o Poder Público, em razão do disposto no art. 

72, § 8º, V, da Lei n.º 9.605/1998; 

3.2.5 – Empresa proibida de contratar com o Poder Público, nos termos do art. 12 da Lei 

n.º 8.429/1992; 

3.2.6 - Quaisquer interessados enquadrados nas vedações previstas no art. 9º, §1º, art 

14º da Lei n.º 14.133/2021; 

3.2.6.1 - Entende-se por “participação indireta” a que alude o art. 9º §1º, da Lei n.º 

14.133/2021 a participação no certame de empresa em que uma das pessoas listadas 

no mencionado dispositivo legal figure como sócia, pouco importando o seu 

conhecimento técnico acerca do objeto da licitação ou mesmo a atuação no processo 

licitatório.  

3.2.7 - Empresa cujo estatuto ou contrato social não seja pertinente e compatível com o 

objeto deste Pregão;  

3.2.8 - Empresa que se encontre em processo de dissolução ou falência;  

3.2.9 - Sociedades integrantes de um mesmo grupo econômico, assim entendidas 

aquelas que tenham diretores, sócios ou representantes legais comuns, ou que utilizem 

recursos materiais, tecnológicos ou humanos em comum, exceto se demonstrado que 

não agem representando interesse econômico em comum; 

3.2.10 - Consórcio de empresas, qualquer que seja sua forma de constituição. 

 

3.3 – Os licitantes deverão estar previamente cadastrados na plataforma de licitações, o 

qual poderá ser realizado em www.licitardigital.com.br.  

 

http://www.licitardigital.com.br/
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3.4 - A observância das vedações supra é de inteira responsabilidade da licitante que, 

pelo descumprimento, se sujeita às penalidades cabíveis.  

 

 4. DA IMPUGNAÇÃO DO ATO CONVOCATÓRIO 

4.1 - Até 03 (três) dias úteis antes da data fixada para recebimento das propostas, 

qualquer pessoa poderá solicitar esclarecimentos, providências ou impugnar o Ato 

Convocatório deste Pregão, devendo protocolizar o pedido diretamente pelo site 

www.licitardigital.com.br, no local específico dentro do processo licitatório em análise - 

cabendo à PREGOEIRA decidir sobre a petição no prazo de 03 (três) dias úteis, 

limitado ao último dia útil anterior à data da abertura do certame. 

4.1.1 - Caso seja acolhida a impugnação contra o Ato Convocatório, será designada nova 

data para a realização do Certame.   

 

4.2 - Decairá do direito de impugnar os termos deste edital, por falhas ou irregularidades, 

o proponente/licitante que não o fizer até o terceiro dia útil que anteceder à data de 

realização da sessão pública do Pregão, hipótese em que tal comunicação não terá efeito 

de recurso. 

 

4.3 - A impugnação feita tempestivamente pelo proponente/licitante não o impedirá de 

participar do Certame. 

 

5 – DO CREDENCIAMENTO NO SISTEMA E DA EFETIVA PARTICIPAÇÃO 

5.1 - O Pregão Eletrônico será realizado em sessão pública, por meio da internet, 

mediante condições de segurança (criptografia e autenticação) em todas as suas fases. 

 

5.2 - Para acesso ao sistema eletrônico, os interessados na participação do Pregão 

Eletrônico deverão dispor de chave de identificação e senha pessoal (intransferíveis), 

obtidas através do sítio da Plataforma de Licitações da Licitar Digital 

(www.licitardigital.com.br). 

 

5.3 - É de exclusiva responsabilidade do usuário o sigilo da senha, bem como, seu uso 

em qualquer transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo ao 

Município de Guanhães, ao provedor do sistema ou ao órgão promotor da licitação, a 

responsabilidade por eventuais danos decorrentes do uso indevido do acesso. 

 

5.4 - O credenciamento do licitante e de seu representante legal junto ao sistema 

eletrônico implica a responsabilidade legal pelos atos praticados e a presunção de 

capacidade técnica para a realização das transações inerentes ao pregão eletrônico. 

 

5.5 - A participação no Pregão Eletrônico se dará por meio da digitação da senha pessoal 

do credenciado e subsequente encaminhamento da proposta de preços e documentos 

de habilitação, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, observando data e horário 

limite estabelecido.   

http://www.licitardigital.com.br/
http://www.licitardigital.com.br/
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5.6 - O encaminhamento de proposta pressupõe o pleno conhecimento e atendimento 

às exigências de habilitação previstas neste Edital.  

 

5.7 - COMO CONDIÇÃO PARA PARTICIPAÇÃO NO PREGÃO, A LICITANTE 

ASSINALARÁ “SIM” OU “NÃO” EM CAMPO PRÓPRIO DO SISTEMA ELETRÔNICO, 

RELATIVO ÀS SEGUINTES DECLARAÇÕES: 

(  ) Declaro que não incorro nas condições impeditivas do art. 14 e art 9º § 1º da Lei 

Federal nº 14.133/21. 

( ) Declaro que atendo aos requisitos de habilitação, conforme disposto no art. 63, inciso 

I, da Lei Federal nº 14.133/21. 

(  ) Declaro que cumpro as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência 

e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas, 

conforme art. 63, inciso IV, da Lei Federal nº 14.133/21. 

( ) Declaro que a proposta apresentada para essa licitação está em conformidade com 

as exigências do instrumento convocatório e me responsabilizo pela veracidade e 

autenticidade dos documentos apresentados. 

(  ) Declaro que minha proposta econômica compreendem a integralidade dos custos 

para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis 

trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos 

de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega da proposta, conforme art. 63, 

§1º, da Lei Federal nº 14.133/21. 

( ) Declaro que estou ciente do edital e concordo com as condições locais para o 

cumprimento das obrigações objeto da licitação, conforme o art. 67, inciso VI, da Lei 

Federal nº 14.133/21; 

( ) Declaro para fins do disposto no inciso VI do art. 68, da Lei nº 14.133/21, que não 

emprego menor de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não 

emprego menor de 16 (dezesseis) anos, salvo menor, a partir dos 14 (quatorze) anos, 

na condição de aprendiz, nos termos do inciso XXXIII, do art. 7º, da Constituição 

Federal/88. 

( ) Declaro que não possuo, em minha cadeia produtiva, empregados executando 

trabalho degradante ou forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e 

no inciso III do art. 5º da Constituição Federal/88. 

( ) Declaro para os devidos fins legais, sem prejuízo das sanções e multas previstas 

neste ato convocatório, estar enquadrado como ME/EPP/Cooperativa, conforme a Lei 

Complementar nº 123/2006, não contrariando o disposto no art 4º §  2º da Lei 

14.133/2021. cujos termos declaro conhecer na íntegra, estando apto, portanto, a 

exercer o direito de preferência.  

( ) Sim, ME ( ) Sim, EPP ( ) Não, outros enquadramentos. 

 

5.8 - A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará o licitante 

às sanções previstas em lei e neste Edital. 

 

6 – DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 
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6.1 - Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema, 

concomitantemente com os documentos de habilitação exigidos no edital, proposta com 

a descrição do objeto ofertado e o preço, até a data e o horário estabelecidos para 

abertura da sessão pública, quando, então, encerrar-se-á automaticamente a etapa de 

envio dessa documentação. 

6.2 - O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste 

Edital, ocorrerá por meio de chave de acesso e senha intransferíveis. 

 

6.3 - As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a 

documentação de habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e 

trabalhista, nos termos do art. 43, § 1º da LC nº 123, de 2006. 

 

6.4 - Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a 

sessão pública do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de 

negócios, diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de 

sua desconexão 

 

6.5 - Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a 

proposta e os documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema; 

 

6.6 - Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as 

propostas apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos 

de negociação e julgamento da proposta. 

 

6.7 - Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor 

classificado somente serão disponibilizados para avaliação da Pregoeira e para acesso 

público após o encerramento do envio de lances. 

 

6.8 - Os documentos complementares à proposta e à habilitação, quando necessários à 

confirmação daqueles exigidos no edital e já apresentados, se houver, serão 

encaminhados pelo licitante melhor classificado após o encerramento do envio de lances 

no prazo definido pela pregoeira, de 02 (duas) horas, sob pena de inabilitação, podendo 

ser prorrogado. 

 

6.9 - Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos 

mediante apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em 

relação à integridade do documento digital. 

6.9.1 - Nestes casos, a licitante deverá encaminhar a documentação original ou a cópia 

autenticada exigida, no prazo máximo de 03 (três) dias úteis, contados da data da 

solicitação da pregoeira, via sistema. 

 

6.10 - Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, 

e se o licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto 
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aqueles documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos 

somente em nome da matriz. 

 

6.11 - Todos os documentos emitidos em língua estrangeira deverão ser entregues 

acompanhados da tradução para língua portuguesa, efetuada por Tradutor Juramentado, 

ou de outro que venha a substituí-lo, ou consularizados pelos respectivos consulados ou 

embaixadas. 

6.12 - Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, a 

Pregoeira suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e horário para a 

continuidade da mesma. 

 

6.13 - Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não 

apresentar quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o 

estabelecido neste Edital. 

 

7 – DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 

7.1 - O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema 

eletrônico, dos seguintes campos: 

7.1.1 - Valor unitário e total dos itens; 

7.1.2 - Marca dos produtos ofertados. 

7.1.3 - Descrição detalhada do objeto, contendo as informações similares à especificação 

do Termo de Referência: indicando, no que for aplicável: modelo, prazo de garantia etc. 

 

7.2 - Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam à Contratada. 

 

7.3 - Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos 

previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam 

direta ou indiretamente no fornecimento dos bens ou serviços. 

 

7.4 - Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de 

exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer 

alteração sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 

 

7.5 - O prazo de validade da proposta é fixado em 60 (sessenta) dias, a contar da data 

de sua apresentação. 

 

7.6 - Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de 

regência de contratações públicas, quando participarem de licitações públicas. 

 

7.7 - No caso de alguma inconsistência no descritivo dos itens entre o Edital e o constante 

na plataforma do Pregão Eletrônico, deverá ser considerado o descritivo do Edital. 
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7.8 - Os documentos listados no item da HABILITAÇÃO deverão ser anexados no 

sistema juntamente com a proposta, previamente à abertura da sessão pública. 

 

8 – DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

 

Os licitantes vencedores terão o prazo de até 2 (duas) horas para encaminhar, a 

DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO, caso não o tenha feito ANTES DA 

ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA, a seguir informada: 

 

8.1 - Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do interessado 

detentor da proposta classificada e para os fins de habilitação, o eventual 

descumprimento das condições de participação, especialmente quanto à existência de 

algum dos impedimentos referidos neste Termo, será verificado pela Pregoeira, 

mediante consulta aos seguintes cadastros: 

a) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS); 

b) Cadastro Nacional de Empresas Punidas (CNEP); 

c) Cadastro de Inabilitados e de Licitantes Inidôneos do Tribunal de Contas da União 

(TCU); 

d) Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa 

(CNIA); 

e) outros sistemas cadastrais pertinentes que sejam desenvolvidos e estejam à 

disposição para consulta, conforme o caso. 

8.1.1.1. As consultas aos cadastros mencionados anteriormente poderão ser 

substituídas pela Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do Tribunal de Contas da 

União (https://certidoes-apf.apps.tcu.gov.br/), conforme o caso. 

8.1.1.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome do fornecedor interessado 

e, também, de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei n.º 8.429/1992, que 

prevê, dentre as sanções impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade 

administrativa, a proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de 

pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário. 

 

8.2 - DA HABILITAÇÃO JURÍDICA 

8.2.1 - Registro comercial no caso de firma individual; 

8.2.2 - Ato constitutivo, estatuto ou contrato social e última alteração (se houver) em 

vigor, devidamente registrado, onde se possa identificar o administrador, em se 

tratando de sociedades comerciais e no caso de sociedade por ações, acompanhados 

de documentos que comprovem a eleição de seus administradores; 

8.2.3 - Comprovante de inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, 

acompanhado de prova da composição da diretoria em exercício; 

8.2.4 - Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em 

funcionamento no País e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido 

pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir. 

 

https://certidoes-apf.apps.tcu.gov.br/
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8.3 - DA REGULARIDADE FISCAL SOCIAL E TRABALHISTA (conforme art. 68 da Lei 

14.133/21) 

8.3.1. inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF) ou no Cadastro Nacional da 

Pessoa Jurídica (CNPJ); 

8.3.2. Inscrição no cadastro de contribuintes estadual e/ou municipal, se houver, relativo 

ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com 

o objeto contratual; 

8.3.3. Regularidade perante a Fazenda federal, estadual e/ou municipal do domicílio ou 

sede do licitante, ou outra equivalente, na forma da lei; 

8.3.4. Regularidade relativa à Seguridade Social e ao FGTS, que demonstre 

cumprimento dos encargos sociais instituídos por lei; 

8.3.5. Regularidade perante a Justiça do Trabalho; 

8.3.6. - o cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 7º da Constituição Federal.( 

Que deverá ser comprovado conforme cláusula 5.7 deste Edital. 

 

8.4 DOCUMENTAÇÃO RELATIVA À QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA 

(conforme art. 69 da Lei 14.113/21): 

8.4.1. Certidão negativa de falência ou concordata expedida pelo distribuidor da sede da 

pessoa jurídica, ou de execução patrimonial, expedida no domicílio da pessoa física; 

 

8.4.2 Balanço Patrimonial e demonstração de resultado dos dois últimos exercícios 

sociais, já exigíveis e apresentáveis na forma da lei, que comprovem a boa situação 

econômico financeira da licitante, vedada a substituição por balancetes ou balanços 

provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais quando encerrados há mais de 

03 (três) meses da data de apresentação da proposta. 

 

8.4.3 Tratando-se de empresa que ainda não encerrou o seu primeiro exercício contábil, 

por ter sido constituída a menos de um ano, deverá apresentar, em substituição ao 

subitem anterior, o balanço de abertura, considerando-o para fins de comprovação da 

boa situação financeira. 

 

 

8.5 DOCUMENTAÇÃO RELATIVA À QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 

 

8.5.1Atestado de Capacidade Técnica (declaração ou certidão), pelo menos 01 (um) 

atestado demonstrando compatibilidade com o objeto desta licitação, fornecidos por 

pessoa jurídica fornecido por pessoa jurídica de direito público ou privado, comprovando o 

desempenho da empresa LICITANTE em prestação de serviços/fornecimento pertinente e 

compatível com o objeto deste Termo de Referência, contendo no mínimo os seguintes 

dados: CNPJ; assinatura e identificação do responsável pelo órgão/entidade emitente; 

período de fornecimento; local do fornecimento; descrição do objeto. 

 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Constituicao/Constituicao.htm#art7xxxiii
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Para os itens 1, 18 a 30:  

8.5.2 REGISTRO   OU   CERTIDÃO   COMPROBATÓRIA   DE   INSCRIÇÃO   DA   

EMPRESA LICITANTE,  regular,  expedido  pelo  Conselho  Regional  de  Engenharia e 

Agronomia – CREA e/ou Conselho de Arquitetura e Urbanismo-CAU da região da 

empresa licitante, na forma da Lei 5.194 de 24/12/66, em que constem o(s) nome(s) do(s) 

responsável(eis) técnicos que comprove o exercício da atividade relacionada com o 

objeto da licitação. 

8.5.3 INDICAÇÃO   DE   RESPONSÁVEL(IS) TÉCNICO(S) pelos   serviços   a   serem 

executados na área de Engenharia Civil/ Arquitetura e Urbanismo. O responsável deverá 

possuir vínculo com a empresa licitante, comprovando por intermédio de Contrato, Ficha 

Funcional, CTPS, etc. 

8.5.3.1 A comprovação de que o profissional pertence ao corpo técnico da licitante será 

estabelecida pela apresentação de cópia da carteira de trabalho (Carteira de Trabalho e 

Previdência Social CTPS cópia da folha de identificação do trabalhador e da folha de 

registro do contrato de trabalho) ou ficha de registro de empregados em que conste o 

licitante como contratante, pela vinculação societária, contrato de prestação de serviços, 

ou pela qualidade de diretor da empresa, ou, ainda, de declaração de contratação futura 

do profissional detentor do atestado apresentado, desde que acompanhada de 

declaração de anuência do profissional, em atendimento ao art. 64, I da Lei n. 

14.133/2021. 

8.5.4 DECLARAÇÃO formal emitida pela licitante de que, quando da assinatura do 

contrato, disponibilizará   os   EQUIPAMENTOS, APARELHOS   e   PESSOAL   

TÉCNICO adequados à execução do Serviço de que trata o objeto desta licitação. Esses 

equipamentos estarão sujeitos à vistoria “in loco” pela CONTRATANTE, por ocasião da   

contratação e sempre que necessário. 

Para os itens 19 e 20: 

8.5.5 Certificado de Análise Qualitativa e Quantitativa, emitido por laboratório especializado e 

independente, que execute controle técnico de tintas utilizadas por órgãos públicos ou empresas 

privadas, com emissão datada de, no máximo, 180 (cento e oitenta) dias a contar da data da 

análise. 

 
Nota 01 - A verificação pelo órgão ou entidade promotora do certame nos sítios eletrônicos oficiais de órgãos e entidades emissores 

de certidões constitui meio legal de prova, para fins de habilitação. 

Nota 02 - As certidões que não tenham o prazo de validade expresso no documento, ter-se-ão como válidas por 90 (noventa) dias a 

partir da data de sua emissão. 

Nota 03 – Será aplicado no presente edital o entendimento adotado pelo TCU (Tribunal de Contas da União), no Acórdão nº 

1211/2021: 

“Acórdão 1211/2021 Plenário (Representação, Relator Ministro Walton Alencar Rodrigues) Licitação. Habilitação de licitante. 

Documentação. Documento novo. Vedação. Definição. A vedação à inclusão de novo documento, prevista no art. 43, § 3º, da Lei 

14.133/2021 (nova Lei de Licitações), não alcança documento ausente, comprobatório de condição atendida pelo licitante quando 

apresentou sua proposta, que não foi juntado com os demais comprovantes de habilitação e da proposta, por equívoco ou falha, o 

qual deverá ser solicitado e avaliado pela Pregoeira”. 

 

9 – DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E 

FORMULAÇÃO DE LANCES 
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9.1 - A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema 

eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital. 

 

9.2 - A Pregoeira verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo 

aquelas que não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, 

que contenham vícios insanáveis ou que não apresentem as especificações técnicas 

exigidas no Termo de Referência. 

 

9.3 - Também será desclassificada a proposta que identifique o licitante. 

 

9.4 - A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com 

acompanhamento em tempo real por todos os participantes. 

 

9.5 - A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em 

sentido contrário, levado a efeito na fase de aceitação. 

 

9.6 - O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que 

somente estas participarão da fase de lances. 

9.7 - Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances 

exclusivamente por meio do sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu 

recebimento e do valor consignado no registro. 

 

9.8 - O lance deverá ser ofertado de acordo com o tipo de licitação indicada no 

preâmbulo. 

 

9.9 - Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para 

abertura da sessão e as regras estabelecidas no Edital. 

 

9.10 - O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ou percentual de 

desconto superior ao último por ele ofertado e registrado pelo sistema. 

 

9.11 - O intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances, que incidirá tanto em 

relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor 

oferta deverá ser de R$ 0,10 (dez centavos). 

 

9.12 - Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa 

“aberto”. 

 

9.13 – Do modo de disputa aberto seguirá a seguinte ordem de etapas:  

9.13.1 - Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa 

“aberto”, em que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com 

prorrogações. 
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9.13 - A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, 

será prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos 

últimos dois minutos do período de duração da sessão pública. 

 

9.14 - A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será 

de dois minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse 

período de prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários. 

 

9.15 - Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão 

pública encerrar-se-á automaticamente. 

 

 
 

9.16 - Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo 

sistema, poderá a Pregoeira, assessorado pela equipe de apoio, justificadamente, 

admitir o reinício da sessão pública de lances, em prol da consecução do melhor preço. 

 

9.17 - Em caso de falha no sistema, os lances em desacordo com os subitens anteriores 

deverão ser desconsiderados pela Pregoeira. 

 

9.18 - Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que 

for recebido e registrado primeiro. 

9.19 - Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo 

real, do valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante. 

9.20 - No caso de desconexão com a Pregoeira, no decorrer da etapa competitiva do 

Pregão, o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção 

dos lances. 

9.21 - Quando a desconexão do sistema eletrônico para a Pregoeira persistir por tempo 

superior a dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após 

decorridas vinte e quatro horas da comunicação do fato pela Pregoeira aos participantes, 

no sítio eletrônico utilizado para divulgação. 

9.22 - Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

9.23 - Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e 

empresas de pequeno porte, uma vez encerrada a etapa de lances, o sistema identificará 

as microempresas e empresas de pequeno porte participantes, procedendo à 

comparação com os valores da primeira colocada, se esta for empresa de maior porte, 

assim como das demais classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos artigos 44 

e 45 da LC nº 123, de 2006. 

9.24 - Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte 

que se encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou 

melhor lance serão consideradas empatadas com a primeira colocada. 
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9.25 - A mais bem classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar 

uma última oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira 

colocada, no prazo de 3 (três) minutos controlados pelo sistema, contados após a 

comunicação automática para tanto. 

9.26 - Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista 

ou não se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes 

microempresas e empresas de pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 

5% (cinco por cento), na ordem de classificação, para o exercício do mesmo direito, no 

prazo estabelecido no subitem anterior. 

9.27 - No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e 

empresas de pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens 

anteriores, será realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro 

poderá apresentar melhor oferta. 

9.28 - A ordem de apresentação pelos licitantes é utilizada como um dos critérios de 

classificação, de maneira que só poderá haver empate entre propostas iguais (não 

seguidas de lances), ou entre lances finais da fase fechada do modo de disputa aberto 

e fechado. 

9.29 - Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será 

aquele previsto no art. 60 da Lei nº 14.133/21, assegurando-se a preferência, 

sucessivamente, aos bens e serviços: 

9.29.1 - Avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverão 

preferencialmente ser utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de 

cumprimento de obrigações previstos nesta Lei; 

9.29.2 - Desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres 

no ambiente de trabalho, conforme regulamento; 

9.29.3 - Desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme 

orientações dos órgãos de controle. 

9.29.4 - Empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal do órgão 

ou entidade da Administração Pública estadual ou distrital licitante ou, no caso de 

licitação realizada por órgão ou entidade de Município, no território do Estado em que 

este se localize; 

9.29.5 - Empresas brasileiras; 

9.29.6 - Empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no 

País; 

9.29.7 - Empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 12.187, 

de 29 de dezembro de 2009. 

 

9.30 - Persistindo o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico 

dentre as propostas empatadas. 

9.31 - Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, a Pregoeira deverá 

encaminhar, pelo sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado 

o melhor preço, para que seja obtida melhor proposta, vedada a negociação em 

condições diferentes das previstas neste Edital. 
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9.32 - A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada 

pelos demais licitantes. 

9.33 – Quando houver apenas um item por lote, o sistema ao final da sessão de disputa 

automaticamente atualizará a proposta do fornecedor pelo melhor lance ofertado. No 

entanto quando se tratar de mais de um item por lote a Pregoeira solicitará ao licitante 

mais bem classificado que, no prazo de 02 (duas) horas, envie, através do sistema, a 

proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, 

acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares, quando necessários à 

confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados. 

9.34 - Após a negociação do preço, a Pregoeira iniciará a fase de aceitação e julgamento 

da proposta. 

 

10 – DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA 

10.1 - Encerrada a etapa de negociação, a Pregoeira examinará a proposta classificada 

em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação 

ao máximo estipulado para contratação neste Edital e em seus anexos, observado o 

disposto no Decreto Municipal nº 5.074 de 16 de janeiro de 2025. 

 

10.2 - Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, que apresentar preço final 

superior ao preço máximo fixado, ou que apresentar preço manifestamente inexequível. 

 

10.3 - A Administração poderá realizar diligências para aferir a exequibilidade das 

propostas ou exigir dos licitantes que ela seja demonstrada na forma da Lei Federal 

14.133/2021. 

 

10.4 - Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização 

de diligências, com vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente 

poderá ser reiniciada mediante aviso prévio no sistema com, no mínimo, vinte e quatro 

horas de antecedência, e a ocorrência será registrada em ata; 

10.5 - A Pregoeira poderá convocar o licitante para enviar documento digital 

complementar, por meio de funcionalidade disponível no sistema, no prazo de 02 (duas) 

horas, sob pena de não aceitação da proposta. 

 

10.6 - O prazo estabelecido poderá ser prorrogado pela Pregoeira por solicitação escrita 

e justificada do licitante, formulada antes de findo o prazo, e formalmente aceita pela 

Pregoeira. 

 

10.7 - Dentre os documentos passíveis de solicitação pela Pregoeira, destacam-se os 

que contenham as características do material ofertado, tais como: marca, modelo, tipo, 

fabricante e procedência, além de outras informações pertinentes, a exemplo de 

catálogos, folhetos ou propostas, encaminhados por meio eletrônico, no prazo indicado 

pela Pregoeira, sem prejuízo do seu ulterior envio pelo sistema eletrônico, sob pena de 

não aceitação da proposta. 
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10.7.1. A PROPONENTE provisoriamente classificada em primeiro lugar poderá ser 

convocada para, em até 2 (duas) horas contados da convocação, apresentar o catálogo 

técnico dos produtos ofertados.  

10.7.2. Desde que devidamente justificada, a PROPONENTE poderá solicitar a 

prorrogação do prazo acima por no máximo 2 (duas) horas, ficando a critério do 

MUNICÍPIO a concessão excepcional da prorrogação. 

 

10.8 - Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, a Pregoeira examinará a 

proposta ou lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação. 

10.8.1 - Se tratando de Lote, a desclassificação de um único item do lote implicará na 

desclassificação da proposta para todo o lote, ou seja, a proposta somente será aceita 

se atender aos requisitos para todos os itens que compõem o lote 

 

10.9 - Havendo necessidade, a Pregoeira suspenderá a sessão, informando no “chat” a 

nova data e horário para a sua continuidade. 

 

10.10 - A Pregoeira deverá encaminhar, por meio do sistema eletrônico, contraproposta 

ao licitante que apresentou o lance mais vantajoso, com o fim de negociar a obtenção 

de melhor preço, vedada a negociação em condições diversas das previstas neste Edital. 

 

10.11 - Também nas hipóteses em que a Pregoeira não aceitar a proposta e passar à 

subsequente, poderá negociar com o licitante para que seja obtido preço melhor. 

 

10.12 - A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada 

pelos demais licitantes pelo “chat”. 

 

11 – DOS CRITÉRIOS DE JULGAMENTO 

11.1 - Para julgamento, será adotado o critério de MENOR PREÇO GLOBAL, 

observados o valor máximo aceitável, os prazos para fornecimento, as especificações 

técnicas, parâmetros mínimos de desempenho e qualidade e demais condições definidas 

neste Edital. 

 

11.2 - A Pregoeira anunciará o licitante detentor da proposta ou lance de menor valor/ 

maior vantajosidade imediatamente após a fase de aceitação das propostas ou, quando 

for o caso, após negociação e decisão pela Pregoeira acerca da aceitação do lance de 

menor valor/ mais vantajoso. 

 

11.3 - Se a proposta de menor valor/maior vantajosidade não for aceitável ou se o 

licitante desatender às exigências habilitatórias, a pregoeira poderá examinar a proposta 

subsequente, verificando a sua aceitabilidade e procederá a verificação das condições 

habilitatórias do proponente, na ordem de classificação, ordenada e sucessivamente, até 

a apuração de uma proposta que atenda ao edital, sendo o respectivo licitante declarado 

vencedor. 
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11.4 - No caso de discordância entre valores numéricos e por extenso, prevalecerão 

estes últimos e, entre preços unitários e totais, os primeiros. 

 

11.5 - Serão desclassificadas as propostas que conflitem com as normas deste Edital ou 

da legislação em vigor. 

 

11.6 - Serão também desclassificadas as propostas que: 

11.6.1 - Sejam incompletas, isto é, não conterem informação(ões) suficiente(s) que 

permita(m) a perfeita identificação do material licitado; 

11.6.2 - Contiverem qualquer limitação ou condição substancialmente contrastante com 

o presente Edital, ou seja, manifestamente inexequíveis, por decisão da Pregoeira. 

 

11.7 - Caso não sejam apresentados lances, será verificada a conformidade entre a 

proposta de menor preço e valor estimado para a aquisição do bem. 

 

11.8. - A critério da Pregoeira os fornecedores classificados em primeiro lugar poderão 

ser convocados a apresentar amostras dos produtos ofertados para avaliação da 

qualidade e conformidade com as especificações técnicas requeridas. 

11.8.1. - No caso de convocação de apresentação de amostras, o processo será 

suspenso até a análise final das amostras. 

11.8.2 - Após a análise de amostras, a sessão será retomada após aviso prévio no 

sistema com, no mínimo, vinte e quatro horas de antecedência, e a ocorrência será 

registrada em ata.  

11.8.3. - Após reiniciada a sessão, será apresentada o resultado das amostras, devendo 

proceder a convocação na ordem de classificação de algum item que tenha sua amostra 

rejeitada, para apresentação de nova amostra nas mesmas condições da primeira 

convocação, e assim sucessivamente. 

11.8.4 – Após a fase de aceitação das amostras, serão analisados documentos de 

habilitação daquelas Propostas finais, e constatando o atendimento das exigências 

previstas no Edital, o licitante será declarado vencedor, sendo que o processo será 

homologado o procedimento e adjudicado o objeto da licitação pela autoridade 

competente. 

 

11.9 - Após a habilitação, poderá a licitante ser desqualificada por motivo relacionado 

com a capacidade jurídica, regularidade fiscal, social e trabalhista qualificação 

econômico-financeira, qualificação técnica e/ou inidoneidade, em razão de fatos 

supervenientes ou somente conhecidos após o julgamento. 

 

11.10 - Da sessão, o sistema gerará ata circunstanciada, na qual estarão registrados 

todos os atos do procedimento e as ocorrências relevantes. 

 

12 - DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA FINANCEIRA (PROPOSTA FINAL) 
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12.1 - A PROPOSTA FINAL do licitante declarado vencedor será atualizada 

automaticamente pelo sistema de pregão eletrônico. 

12.1.1. A proposta somente não será atualizada automaticamente quando houver mais 

de um item dentro do lote, cabendo ao fornecedor a atualização dos valores de sua 

proposta no prazo de 02 (duas) horas, podendo ser prorrogado por igual período desde 

que aprovado pela administração. 

 

12.2 - Deverá, contudo, o licitante vencedor, encaminhar por e-mail: 

licitacoes@guanhaes.mg.gov.br  a indicação do banco, número da conta e agência, para 

fins de pagamento, isso no prazo de 24 (vinte e quatro horas);  

 

13 - DO RECURSO 

13.1. A Pregoeira declarará o vencedor e, depois de decorrida a fase de regularização 

fiscal, social e Trabalhista de microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade 

cooperativa, se for o caso, concederá o prazo de (10) dez minutos, para que qualquer 

licitante manifeste a intenção de recorrer, de forma motivada, isto é, indicando contra 

qual (is) decisão(ões) pretende recorrer e por quais motivos, em campo próprio do 

sistema. 

 

13.2 - A falta de manifestação imediata e motivada da intenção de interpor recurso, no 

momento da sessão pública deste Pregão, implica decadência desse direito.  

 

13.3 - Havendo quem se manifeste, caberá à Pregoeira verificar a tempestividade e a 

existência de motivação da intenção de recorrer, para decidir se admite ou não o recurso, 

fundamentadamente. 

13.3.1 - Nesse momento a Pregoeira não adentrará no mérito recursal, mas apenas 

verificará as condições de admissibilidade do recurso.  

13.3.2 - A falta de apresentação das razões de recurso, em campo próprio do sistema, 

também importará a decadência do direito de recurso e, via de consequência, a 

adjudicação do objeto da licitação à LICITANTE VENCEDORA.  

 

13.4 - A recorrente que tiver sua intenção de recurso aceita deverá registrar as razões 

do recurso, em campo próprio do sistema, no prazo de 03 (três) dias úteis, ficando as 

demais LICITANTES, desde logo, intimadas a apresentar contrarrazões, também via 

sistema, em igual prazo, que começará a correr do término do prazo da recorrente, 

sendo-lhes assegurada vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa dos seus 

interesses. 

  

13.5 - O acolhimento do recurso importará na invalidação apenas dos atos insuscetíveis 

de aproveitamento. 

 

14 – DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO  

mailto:licitacoes@guanhaes.mg.gov.br
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14.1 - O objeto da licitação será adjudicado ao licitante declarado vencedor, por ato da 

autoridade superior, caso não haja interposição de recurso, ou pela autoridade 

competente, após a regular decisão dos recursos apresentados. 

 

14.2 - Após a fase recursal, constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade 

competente homologará o procedimento licitatório. 

 

15 – DAS CONDIÇÕES PARA ASSINATURA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

15.1 - Findo o processo licitatório, a empresa vencedora será convocada via sistema 

eletrônico e e-mail a assinar a ARP, que obedecerá ao modelo Anexo II, no prazo de 5 

(cinco) dias úteis contados da convocação emitida pelo Setor, sob pena de decair do 

direito à contratação. 

 

15.2 - O subitem acima deverá ser desconsiderado caso seja outra a decisão da 

autoridade competente que não a homologação do processo licitatório ou outra for sua 

decisão. 

 

15.3 - Será facultado à Administração, quando o convocado não assinar o termo de 

contrato/ARP ou não aceitar ou não retirar o instrumento equivalente no prazo e nas 

condições estabelecidas, convocar os licitantes remanescentes, na ordem de 

classificação, para a celebração do contrato/ARP. 

 

15.4 - Como condição prévia para para assinatura de Ata RP/Aditivos/ Contrato será 

verificado pela Pregoeira ou por Agente de Contratação, mediante consulta aos 

seguintes cadastros: 

a) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS); 

b) Cadastro Nacional de Empresas Punidas (CNEP); 

c) Cadastro de Inabilitados e de Licitantes Inidôneos do Tribunal de Contas da União 

(TCU); 

d) Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa 

(CNIA); 

e) outros sistemas cadastrais pertinentes que sejam desenvolvidos e estejam à 

disposição para consulta, conforme o caso. 

As consultas aos cadastros mencionados anteriormente poderão ser substituídas pela 

Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do Tribunal de Contas da União 

(https://certidoes-apf.apps.tcu.gov.br/), conforme o caso. 

A consulta aos cadastros será realizada em nome do fornecedor interessado e, também, 

de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei n.º 8.429/1992, que prevê, dentre 

as sanções impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, 

a proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica 

da qual seja sócio majoritário. 

 

16 – DO PRAZO PARA VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  

https://docs.google.com/document/d/1IxyajT6RWyPyhGa9l3BOzpDbux6att8c/edit#heading=h.2s8eyo1
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16.1. - O prazo de vigência da ata de registro de preços será de 1 (um) ano e poderá ser 

prorrogado, por igual período, desde que comprovado o preço vantajoso. 

16.1.1. - Ao prorrogar o prazo de vigência da Ata de Registro de Preços, a Administração 

poderá renovar o saldo quantitativo em até 100% do saldo original e deverá dar 

publicidade à intenção de renovação da vigência da Ata de RP em até 30 dias antes de 

terminar a vigência da ARP. A informação ficará publicada pelo período de 5 dias úteis, 

podendo no 6° dia útil assinar o aditivo de prorrogação se não houver manifestação em 

contrário. 

 

16.2. - No prazo de validade da ata de registro de preços poderá ser contratado os 

fornecedores registrados na ata de Registro de Preços que será formalizada por meio de 

instrumento contratual (Anexo III), emissão de nota de empenho de despesa, autorização 

de compra ou outro instrumento hábil. 

 

17 - DAS OBRIGAÇÕES DOS FORNECEDORES REGISTRADOS 

17.1 - Além das obrigações legais, regulamentares e das demais constantes deste 

instrumento e seus anexos, constituem obrigações do Fornecedor Registrado, além da 

constante do Art. 89 e 92 da Lei n.º 14.133/21, as especificadas na minuta do contrato/ata 

de registro de preços. 

 

17.2 - E-MAIL INSTITUCIONAL: É dever empresa vencedora/contratada manter durante 

o período de vigência do contrato/serviço, e-mail institucional, oficial, atualizado, vigente 

e operacional, para executar os contatos oficiais com o ÓRGÃO GERENCIADOR, para 

realização de contratos, adendos, renovações, notificações, ofícios e todos demais atos 

administrativos. 

 

18 – DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

18.1 - Encerrado o procedimento licitatório, o representante legal da empresa cuja 

proposta foi declarada vencedora será convocado via sistema eletrônico e e-mail para 

firmar/assinar a ARP ou instrumento equivalente, conforme minuta ANEXO (II), no prazo 

de 5 (cinco) dias úteis contados da convocação, podendo ser prorrogado uma vez por 

igual período desde que o motivo seja aceito pela administração, emitida pelo Setor 

Responsável, sob pena de decair do direito à contratação. 

18.1.1 - Caso o adjudicatário não apresente situação regular no ato de assinatura do 

contrato ou recuse-se a assiná-lo, poderão ser convocados os licitantes remanescentes, 

observada a ordem de classificação para celebrar o contrato. 

 

18.2 – A ata de registro de preços gerada será tendo como base legal os artigos 82 a 86 

da Lei 14.133/21. 

 

18.3 – O contrato celebrado originário da Ata, poderá ser rescindido a qualquer momento, 

nos termos dos Art. 137 a 139 da Lei 14.133/21. 

 

https://docs.google.com/document/d/1IxyajT6RWyPyhGa9l3BOzpDbux6att8c/edit#heading=h.3rdcrjn
https://docs.google.com/document/d/1IxyajT6RWyPyhGa9l3BOzpDbux6att8c/edit#heading=h.2s8eyo1
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19 – DAS OBRIGAÇÕES DO ÓRGÃO GERENCIADOR 

19.1 - O regime jurídico desta contratação confere ao contratante as prerrogativas do 

Art. 104 da Lei n° 14.133/21.  

 

19.2 - Constituem obrigações do Órgão Gerenciador, além da constante do Art. 115 da 

Lei n.º 14.133/21, as especificadas na minuta do contrato/ata de RP. 

 

19.3 - Acompanhar, fiscalizar e avaliar os serviços do objeto deste Contrato;  

 

19.4 - Emitir as ordens de serviços à empresa vencedora, de acordo com as 

necessidades, respeitando os prazos para atendimentos; 

 

19.5 - Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pelo 

licitante vencedor;  

 

19.6 - Efetuar o pagamento na forma ajustada neste Edital e no Instrumento Contratual;  

 

19.7 - Cumprir com as demais obrigações constantes no Edital e outras previstas no 

Contrato. 

 

20 – DA FISCALIZAÇÃO 

20.1 – As condições de fiscalização estão contidas na Minuta da Ata de Registro de 

Preços. ANEXO (II) 

 

21. DO PAGAMENTO  

21.1 - As condições de pagamento estão contidas na Minuta da Ata de Registro de 

Preços. ANEXO (II) 

 

22 - SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

22.1 - Das infrações e sanções aplicáveis aos licitantes quando: 

22.1.1 - Deixar de entregar a documentação exigida para o certame, será aplicada as 

seguintes sanções: 

a) multa no percentual de 0,5% do valor estimado para licitação em todos os itens 

propostos pelo licitante. 

b) impedimento de licitar e contratar pelo prazo de 2(dois) anos. 

22.1.2 - Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente 

devidamente justificado, será aplicada as seguintes sanções: 

a) multa no percentual de 5% do valor estimado para licitação em todos os itens 

propostos pelo licitante. 

b) impedimento de licitar e contratar pelo prazo de 2(dois) anos 

22.1.3 - Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a 

contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta, será 

aplicada as seguintes sanções: 

https://docs.google.com/document/d/1IxyajT6RWyPyhGa9l3BOzpDbux6att8c/edit#heading=h.2s8eyo1
https://docs.google.com/document/d/1IxyajT6RWyPyhGa9l3BOzpDbux6att8c/edit#heading=h.2s8eyo1
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a) multa no percentual de 5% do valor estimado para licitação em todos os itens 

propostos pelo licitante. 

b) impedimento de licitar e contratar pelo prazo de 3(três) anos 

22.1.4  - Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou 

prestar declaração falsa durante a licitação ou a execução do contrato, será aplicada as 

seguintes sanções: 

a)  multa no percentual de 30% do valor estimado para licitação nos itens propostos pelo 

licitante. 

b)  declaração de inidoneidade para licitar ou contratar pelo período de 4(quatro) anos. 

22.1.5 - Fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

a) multa no percentual de 30% do valor estimado para licitação nos itens propostos pelo 

licitante. 

b) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar pelo período de 4(quatro) anos. 

22.1.6 - Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

a) multa no percentual de 30% do valor estimado para licitação nos itens propostos pelo 

licitante.  

b) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar pelo período de 4(quatro) anos. 

22.1.7 - Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 

a) multa no percentual de 30% do valor estimado para licitação nos itens propostos pelo 

licitante. 

b) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar pelo período de 4(quatro) anos. 

22.1.8 - Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

a) multa no percentual de 30% do valor estimado para licitação nos itens propostos pelo 

licitante. 

a) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar pelo período de 4(quatro) anos. 

 

23 – DO REAJUSTAMENTO 

23.1 - As condições de reajustamento estão contidas na Minuta da Ata de Registro de 

Preços, bem como regulamentação municipal. ANEXO (II) 

 

24 – DO ACRÉSCIMO/SUPRESSÃO 

24.1 - É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela Ata de Registro de 

Preços, inclusive o acréscimo de que trata o art. 125 da Lei nº 14.133/21. 

 

25 – DO CANCELAMENTO DO REGISTRO 

25.1 – As condições de registro estão contidas na Minuta da Ata de Registro de Preços. 

ANEXO (II) 

 

26 - DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO POR ÓRGÃOS NÃO 

PARTICIPANTE 

26.1. - Durante a vigência da ata, os órgãos e as entidades da Administração Pública 

que não participaram do procedimento de IRP poderão aderir à ata de registro de preços 

na condição de não participantes, observados os seguintes requisitos: 

https://docs.google.com/document/d/1IxyajT6RWyPyhGa9l3BOzpDbux6att8c/edit#heading=h.2s8eyo1
https://docs.google.com/document/d/1IxyajT6RWyPyhGa9l3BOzpDbux6att8c/edit#heading=h.2s8eyo1
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I- apresentação de justificativa da vantagem da adesão, inclusive em situações de 

provável desabastecimento ou de descontinuidade de serviço público; 

II- demonstração da compatibilidade dos valores registrados com os valores praticados 

pelo mercado, na forma prevista no art. 23 da Lei nº 14.133, de 2021; e 

III- consulta e aceitação prévias do órgão ou da entidade gerenciadora e do fornecedor. 

a) A autorização do órgão ou da entidade gerenciadora apenas será realizada após a 

aceitação da adesão pelo fornecedor. 

b) Após a autorização, o órgão ou a entidade não participante efetivará a aquisição ou a 

contratação solicitada em até noventa dias, observado o prazo de vigência da ata.  

c) O prazo previsto no § 2º poderá ser prorrogado excepcionalmente, mediante 

solicitação do órgão ou da entidade não participante aceita pelo órgão ou pela entidade 

gerenciadora, desde que respeitado o limite temporal de vigência da ata de registro de 

preços. 

d) O órgão ou a entidade poderá aderir a item da ata de registro de preços da qual seja 

integrante, na qualidade de não participante, para aqueles itens para os quais não tenha 

quantitativo registrado, observados os requisitos previstos neste artigo. 

 

26.2. Dos Limites para Adesão 

26.2.1 - Serão observadas as seguintes regras de controle para a adesão à ata de 

registro de preços de que trata o item 26.1: 

I- as aquisições ou as contratações adicionais não poderão exceder, por órgão ou 

entidade, a cinquenta por cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório 

registrados na ata de registro de preços para o órgão ou a entidade gerenciadora e para 

os órgãos ou às entidades participantes; e 

II- o quantitativo decorrente das adesões não poderá exceder, na totalidade, ao dobro 

do quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o órgão ou a 

entidade gerenciadora e os órgãos ou às entidades participantes, independentemente 

do número de órgãos ou entidades não participantes que aderirem à ata de registro de 

preços. 

 

27 - DO REMANEJAMENTO DAS QUANTIDADES REGISTRADAS NA ATA DE 

REGISTRO DE PREÇOS 

27.1. As quantidades previstas para os itens com preços registrados nas atas de registro 

de preços poderão ser remanejadas pelo órgão ou pela entidade gerenciadora entre os 

órgãos ou às entidades participantes e não participantes do registro de preços. 

a) O remanejamento de que trata esta cláusula somente será feito: 

I.- de órgão ou entidade participante para órgão ou entidade participante; ou 

II.- de órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não participante. 

b) O órgão ou a entidade gerenciadora que tiver estimado as quantidades que pretende 

contratar será considerado participante para fins do remanejamento de que trata esta 

cláusula. 
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c) Na hipótese de remanejamento de órgão ou de entidade participante para órgão ou 

entidade não participante, serão observados os limites previstos nos limites de adesão 

que trata a cláusula 26.2.  

d) Competirá ao órgão ou à entidade gerenciadora autorizar o remanejamento solicitado, 

com a redução do quantitativo inicialmente informado pelo órgão ou pela entidade 

participante, desde que haja prévia anuência do órgão ou da entidade que sofrer redução 

dos quantitativos informados. 

e) Caso o remanejamento seja feito entre órgãos ou entidades distintos, caberá ao 

fornecedor beneficiário da ata de registro de preços, observadas as condições nela 

estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento decorrente do 

remanejamento dos itens. 

f) Na hipótese de compra centralizada, caso não haja indicação, pelo órgão ou pela 

entidade gerenciadora, dos quantitativos dos participantes da compra centralizada, nos 

termos do disposto na letra “b”, a distribuição das quantidades para a execução 

descentralizada ocorrerá por meio de remanejamento. 

 

28 - DISPOSIÇÕES GERAIS 

28.1 - É facultado ao(a) PREGOEIRA ou a AUTORIDADE COMPETENTE, em qualquer 

fase do julgamento promover diligência destinada a esclarecer ou complementar a 

instrução do processo e a aferição do ofertado, bem como solicitar a órgãos competentes 

a elaboração de pareceres técnicos destinados a fundamentar as decisões. 

 

28.2 – Qualquer solicitação de prorrogação de prazo para o fornecimento, decorrentes 

desta licitação, somente será analisada se apresentada antes do decurso do prazo para 

tal e devidamente fundamentada. 

 

28.3 – Será dada vista aos proponentes interessados tanto nas propostas comerciais 

como dos documentos de habilitação apresentados na sessão. 

 

28.4 - A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas 

condições estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar em sua 

totalidade, sendo que as contratações se darão de acordo com a demanda do município. 

 

28.5 - É vedado à contratada subcontratar total ou parcialmente o fornecimento sem 

autorização expressa da Administração. 

 

28.6 - A presente Licitação somente poderá ser revogada por razões de interesse 

público, por motivo de conveniência e oportunidade, decorrente de fato superveniente 

devidamente comprovado; ou anulada, em todo ou em parte, por ilegalidade insanável 

de ofício ou por provocação de terceiros, mediante parecer escrito e devidamente 

comprovado. 
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28.7 - A PREGOEIRA, no interesse da Administração, poderá relevar omissões 

puramente formais observadas na documentação e proposta, desde que não contrariem 

a legislação vigente e não comprometam a lisura da licitação, sendo possível a promoção 

de diligência destinada a esclarecer ou a complementar a instrução do processo. 

28.8 – É vedado ao fornecedor retirar sua proposta ou parte dela após aberta a sessão 

do pregão. 

 

28.9 - Informações sobre o andamento da licitação poderão ser obtidas junto à Comissão 

de Licitações, nos dias úteis, das 8h às 11h e das 13h às 17h ou pelo  e-mail:  

licitacoes@guanhaes.gov.br . Ainda, poderão ser acompanhadas as fases através do 

Portal Eletrônico http://www.licitardigital.com.br. 

 

28.10 - Interessados poderão adquirir cópia do Edital somente via download do arquivo 

através do Portal Eletrônico http://www.licitardigital.com.br ou 

licitacoes@guanhaes.mg.gov.br  

 

28.11 - O licitante deverá examinar detidamente as disposições contidas neste Edital e 

seus anexos, pois o simples registro de proposta financeira junto ao sistema eletrônico 

de licitação utilizado, submete-a à aceitação incondicional de seus termos, independente 

de transcrição, bem como representa o conhecimento do objeto em licitação e a 

observância dos preceitos legais e regulamentares que a regem, não sendo aceita 

alegação de desconhecimento de qualquer pormenor. 

 

28.12 - No caso de eventual divergência entre o Edital de Licitação e seus anexos, 

prevalecerão as disposições do primeiro. 

 

28.13 - Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á 

o dia do início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias 

de expediente na Administração. 

 

28.13.1. Considera-se dia do começo do prazo: 

a) o primeiro dia útil seguinte ao da disponibilização da informação na internet; 

b) a data de juntada aos autos do aviso de recebimento, quando a notificação for pelos 

correios. 

28.14 - Cada licitante é responsável pela fidelidade e legitimidade das informações e dos 

documentos apresentados em qualquer fase da licitação, sendo-lhe exigível, ainda, em 

qualquer época ou oportunidade, a apresentação de outros documentos ou informações 

complementares que se fizerem necessários, a fim de completar a instrução do processo, 

conforme faculta o Art. 59, § 2º c/c art. 64 da Lei Federal nº 14.133/21.  

28.15 - É proibido a qualquer licitante tentar impedir o curso normal do processo licitatório 

mediante a utilização de recursos ou de meios meramente protelatórios, sujeitando-se o 

autor às sanções legais e administrativas previstas na Lei Federal nº 14.133/21 e no 

Código Penal Brasileiro. 

mailto:licitacoes@guanhaes.gov.br
http://www.licitardigital.com.br/
http://www.licitardigital.com.br/
mailto:licitacoes@guanhaes.mg.gov.br
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28.16 - As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da 

ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse 

da Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação. 

28.17 – O Instrumento Convocatório é parte integrante do Contrato / Ata de Registro de 

Preço. 

 

28.18 – Integram o Presente Edital: 

a) Anexo I – Termo de Referência; 

b) Anexo II - Minuta da ARP; 

c) Anexo III – Minuta do Contrato 

  Guanhães/MG, 20 agosto de 2025. 
 

 

Hiran Braulino Neto 

Secretário Municipal de Transportes e Trânsito 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

https://docs.google.com/document/d/1IxyajT6RWyPyhGa9l3BOzpDbux6att8c/edit#heading=h.4d34og8
https://docs.google.com/document/d/1IxyajT6RWyPyhGa9l3BOzpDbux6att8c/edit#heading=h.2s8eyo1
https://docs.google.com/document/d/1IxyajT6RWyPyhGa9l3BOzpDbux6att8c/edit#heading=h.3rdcrjn
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ANEXO I 

TERMO DE REFERÊNCIA 

 

TERMO DE REFERÊNCIA PARA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM 

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO DE SINALIZAÇÃO VERTICAL  E HORIZONTAL E 

DISPOSITIVOS AUXILIARES  PARA ATENDER AS DEMANDAS DA SECRETARIA MUNICIPAL 

DE TRANSPORTES E TRÂNSITO DO MUNICÍPIO DE GUANHÃES/MG. 

 
 

1. INTRODUÇÃO: 
 
O município de Guanhães encontra-se a norte da capital do estado, distante desta cerca de 

240 km, e sua população estimada é de 32.244 habitantes.  
A cidade atende diariamente a mais de 30 municípios da região por meio da prestação de 

serviços de hotelaria, comércio, trabalho, saúde, educação, bancários e de logística. Além disso, 
pertence ao circuito turístico Trilhas do Rio Doce.  

Possui 28 bairros e vários novos loteamentos e residenciais, entre outros que estão surgindo 
e sendo habitados.  

Por situar-se no encontro das rodovias BR-120 e da BR-259, a cidade age como um corredor 
de acesso a vários municípios.  

Com isso, o aumento de fluxo de veículos decorrentes do aumento de sua população e da 
expansão do município tem acarretado uma dificuldade na mobilidade urbana, que está saturada 
quanto à infraestrutura das vias, sendo assim necessária adequações de todas as sinalizações do 
município.  
 

2. OBJETIVO: 
 
O presente projeto pretende a melhoria da mobilidade urbana no que tange à necessidade 

de implantação de sinalização para regularização do fluxo veículos nas vias públicas locais.  
Como solução eficaz para melhorar o trânsito, e na forma se assegurar os pedestres, ciclistas, 

pilotos e todos os motoristas que circulam dentro do município de forma planejada, minimizando 
assim acidentes entre condutores e pedestres.  

Sendo assim, o foco deve ser a criação de um sistema que ajude os grandes e pequenos 
centros urbanos a aperfeiçoarem a resposta de seus sistemas de sinalização. 
 

3. Objeto:  
 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO DE 

SINALIZAÇÃO VERTICAL E HORIZONTAL E DISPOSITIVOS AUXILIARES  PARA ATENDER 

AS DEMANDAS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE TRANSPORTES E TRÂNSITO DO 

MUNICÍPIO DE GUANHÃES/MG. 

 

4 PLANILHA DE PREÇOS E QUANTITATIVOS MÁXIMOS ESTIMADOS 
 

Item 
 

                         SERVIÇO / MATERIAL 
 

Unid 
 

Quant. 
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01 
Remoção de Sinalização Vertical existente em suporte de madeira, suporte de aço, poste (placa, suporte, mão-
de-obra, materiais complementares, transporte) Und. 5000 

02 Fornecimento de suporte simples em aço carbono, 2" de diâmetro de espessura de parede X 3,00 metros de 
altura, travas anti giro, galvanizado a fogo, com tampa plástica em uma das extremidades. Incluso abraçadeira 
de 40 cm em Aço galvanizado a fogo (resistente a diversas condições climáticas); Incluso parafuso, arruela, 
porca, abraçadeira. 

 

Und. 

 

3000 

03 Fornecimento de suporte simples em aço carbono, 2" de diâmetro de espessura de parede X 3,00 metros de 
altura, travas anti giro, galvanizado a fogo, com tampa plástica em uma das extremidades, incluso abraçadeira 
dupla para placas de logradouro (rua), chapa de aproximadamente 3mm; para baliza de 2"; parafusos, arruela, 
porca, abraçadeira. 

und 3000 

04 
Fornecimento de conjunto de suporte com braço projetado em aço carbono galvanizado de seção circular com 
costuras e pontas lisas. Suporte diametro de 3” e braço projetado diâmetro de 2 ½”. Incluso parafusos, arruelas, 
porca, abraçadeira. 

Und 60 

05 
Fornecimento de conjunto de suporte com braço projetado duplo em aço carbono galvanizado de seção circular 
com costuras e pontas lisas. Suporte diametro de 5” e braço projetado diâmetro de 4”.  Incluso parafusos, 
arruelas, porca,abraçadeira. 

und 50 

06 
Fita perfurada para suspensão, amarração e estaiamento de placas de sinalização viária, tubos, forros, 
luminárias, entre outros. Fabricada em aço carbono zincada. Resistente à corrosão / oxidação. 30m m 10000 

07 
Parafuso sextavado zincado 1/4 ”x5/8” 

und 1000 

08 
Parafuso sextavado zincado 1/4”x1/2” 

und 1000 

09 
Parafuso inox cabeça chata fenda 1/4”x3/4” 

und 1000 

10 
Parafuso 5/16”x1” 

und 1000 

11 
Porca 1/4” 

und 1000 

12 
Arruela lisa zincada 1/4” 

und 1000 

13 
Abraçadeira para colocação de placa em aço zincado 

und 500 

14 
Fornecimento de Placas de sinalização de Regulamentação/Advertencia 
 Especificações conforme normas estabelecidas pelo código de trânsito brasileiro e demais normas 
ABNT.( Todas as placas deverao ter em seu verso com no máximo 8cmx5cm, informando data de 
fabricação e lote).  Com diâmetro de de 50cm até 75cm 

Und 700 

15 
Fornecimento de Placas de sinaliação de Regulamentação/ Advertência. 
 Especificações conforme normas estabelecidas pelo código de trânsito brasileiro e demais normas 
ABNT.( Todas as placas deverao ter em seu verso com no máximo 8cmx5cm, informando data de 
fabricação e lote). 

M² 
480 

16 
Fornecimento de Placas de sinalização de Identificação de logradouro(nome de rua) Especificações conforme 
normas estabelecidas pelo código de trânsito brasileiro e demais normas ABNT.( Todas as placas 
deverao ter em seu verso com no máximo 8cmx5cm, informando data de fabricação e lote). 

und 
3000 

17 
Fornecimento de Placas de sinalização de Identificação/orientação/Educativa/Serviços auxiliares 
Especificações conforme normas estabelecidas pelo código de trânsito brasileiro e demais normas 
ABNT.( Todas as placas deverao ter em seu verso com no máximo 8cmx5cm, informando data de 
fabricação e lote). 

M². 
600 

18 
IMPLANTAÇÃO DE PLACA incluindo todo o material necessário à sua instalação, em poste de concreto ou em 
suporte.(mão-de-obra, transporte, material de construção, ferramentas) 

Und. 
8000 

19 
Demarcação viária com tinta acrílica refletiva (NBR-11862). Execução Manual ou Mecânica. Cores: branca, 
amarela, vermelha e azul (72947). 

M² 
10.000 

20 
Demarcação viária com tinta acrílica (NBR-11862). Não refletiva. Cores: Chumbo e vermelho (72947). M² 

10.000 

21 
Demarcação viária a quente com material Termoplástico (NBR-13132). Método Extrusão. Cores: branca e 
amarela. 

M² 
10.000 

22 
Demarcação viária a quente com material Termoplástico (NBR-13159). Método Aspersão. Cores: branca 
e amarela. 

M² 
10.000 
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23 
Laminado elastoplástico para sinalização horizontal com espessura de 1,5 mm (NBR15.741/16) M² 

5.500 

24 
Remoção de sinalização horizontal por fresagem 
 

M² 
500 

25 
Remoção de marcas viárias existentes 
 

M² 
3.000 

26 
Remoção de marcas viárias a Gás (processo à quente) M² 

3.000 

27 
Fornecimento e instalação de Tachões Monodirecionais em resina de poliéster 25 x 15 x 5cm Unid. 

3.000 

28 
Fornecimento e instalação de Tachões Bidirecionais em resina de poliéster 25 x 15 x 5cm Unid. 

3.000 

29 
Fornecimento e instalação de Tachas Mono ou Bidirecional em resina de poliéster 10 x 9 x 2cm Unid. 

3.000 

30 
Fornecimento e instalação de Segregador de Pista Mono ou Bidirecional em resina de poliéster 47 x 16 
x 8 cm 

Unid. 
2.000 

 

5. ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS: 

 

5.1. Sinalização De Regulamentação 

 

A sinalização vertical de regulamentação tem por finalidade transmitir aos usuários as 

condições, proibições, obrigações ou restrições no uso das vias urbanas. Assim, o desrespeito aos 

sinais de regulamentação constitui       infrações previstas no capítulo XV do Código de Trânsito 

Brasileiro (CTB) (DENATRAN, 2008).  

Figura 1: Sinais de regulamentação. 
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Fonte: Manual Brasileiro de Sinalização de Trânsito – Volume I(CONTRAN, 2007). 

 

5.2 Sinalização De Regulamentação composta 

 

 

 

5.3 Sinalização De Indicação 

 

A sinalização vertical de indicação é a comunicação efetuada por meio de um conjunto de 

placas, com a finalidade de identificar as vias e os locais de interesse, bem como orientar condutores 
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de veículos e pedestres quanto aos  percursos, destinos, acessos, distâncias, serviços auxiliares e atrativos 

turísticos, podendo também ter como função a educação do usuário. 

As formas, os elementos, as cores e as dimensões mínimas que constituem a sinalização de 

indicação são objeto de Resolução nº 160/2004 do CONTRAN  e devem ser rigorosamente seguidos, 

para que se obtenha o melhor entendimento por parte do usuário. 

A sinalização de indicação está dividida nos seguintes grupos: 

• Placas de identificação do logradouro (branco e azul) 

• Placas de orientação de destino (verde e branca) 
 

Figura 2: Sinalização de indicação e orientação 

Fonte: Manual Brasileiro de Sinalização de Trânsito – Volume I (CONTRAN, 2007). 

 

Figura 3: Sinalização Educativa 

 

 

Fonte: Manual Brasileiro de Sinalização de Trânsito – Volume I(CONTRAN, 2007). 
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Figura 4- Sinalização Serviços Auxiliares 

 

 

Fonte: Manual Brasileiro de Sinalização de Trânsito – Volume I(CONTRAN, 2007). 

 

 

 

 

Figura 5- Sinalização Atrativos Turísticos 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Fonte: Manual Brasileiro de Sinalização de Trânsito – Volume I(CONTRAN, 2007). 
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Figura 6- Sinalização de Obra

 

Fonte: Manual Brasileiro de Sinalização de Trânsito – Volume I(CONTRAN, 2007). 

 

5.4. Sinalização De Advertência 

 

A sinalização vertical de advertência tem por finalidade alertar aos usuários as condições 

potencialmente perigosas, obstáculos ou restrições existentes na via ou adjacentes a ela, indicando 

a natureza dessas situações a frente, que sejam permanentes ou eventuais. 
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Figura 7: Sinalização de Advertência. 

 

Fonte: Manual Brasileiro de Sinalização de Trânsito – Volume I(CONTRAN, 2007). 

 

5.5 Sinalização De Advertência composta 
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6.      CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO DOS SERVIÇOS DE 

SINALIZAÇÃO HORIZONTAL 

 
6.1. Nos serviços executados, a apuração das quantidades (medições) será calculada tomando-se por base as 

áreas efetivamente pintadas, tanto para a Sinalização Horizontal com TINTA ACRÍLICA, quanto para 

TERMOPLÁSTICA, tendo como orientação a tabela a seguir. 

6.2. Na medição de letras, símbolos ou algarismos, será computada a área efetivamente pintada, 

considerando o retângulo circunscrito ao caracter. 

 

Tipo de Demarcação Área 

Retenção A = 0,40m (largura) x comprimento 

Aproximação A = 0,12 m (largura) x comprimento 

Faixas de pedestres A = 0,40 m (largura) x comprimento x número de faixas 
Espaçadas de 0,60 m uma da outra 

Linhas de Divisão de fluxos A = 0,12 m (largura) x comprimento / 2 
Padrão Vias Locais – 4 x 4 - 4,00m pintados e 4,00m sem pintura 
A = 0,12 m (largura) x comprimento x 0,40 
Padrão Avenidas – 4 x 6 - 4,00m pintados e 6,00m sem pintura 

Estacionamentos A = 0,12 m (largura) x comprimento 

Proibição de estacionamento A = 0,12 m (largura) x comprimento 
Afastada de 0,20 m a 0,25m do meio-fio 

Embarque e desembarque A = 0,12 m (largura) x comprimento 
Afastada de 0,20 m a 0,25m do meio-fio 

Ponto de ônibus A borda = 0,20 m (largura) x comprimento - Afastada de 0,20 m a 0,25m do 

meio-fio 
 

 A tracejada = 0,20 m (largura) x comprimento / 2 - 1 x 1 

Zebrado A = Área do polígono externo do zebrado dividido por 2 
* só será medido se estiver executado com o polígono externo. 

Yelow Box Área do do yellow box (lado x lado) dividido por 3 

Lombadas A = 0,40 m (largura) x comprimento x número de faixas 
Espaçadas de 0,40 m uma da outra 

Legendas:  

PARE A = 2,40 m² 

ESCOLA A = 3,60 m² 

CURVA A = 3,00 m² 

DEVAGAR A = 4,20 m² 

ATENÇÃO A = 5,00 m² 

30 km/h, 40 km/h, 60 km/h A = 3,60 m² 

Seta (5 m de comprimento) A = 5,00 m² 

Outras Legendas A = 0,60 m² / letra 
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TAXI A = 0,80 m² 

MOTOS A = 1,00 m² 

IDOSOS A = 1,20 m² 

OLHE A = 0,80 m² 

Símbolo Internacional de Acesso  

Estacionamento de deficientes A = 1,00 m² 

Rampa de deficiente A = 1,00 m² 

 

 

6.3. As áreas consideradas foram medidas de acordo com os gabaritos, que são utilizadas como medidas 

padrão para o Município. 

6.4.Caso haja necessidade de pintar legendas com dimensões diferenciadas, será medida cada letra ou 

símbolo correspondente ao retângulo circunscrito ao mesmo. 

6.5. Sinalização horizontal realizada em desconformidade com o Manual Brasileiro de Sinalização Horizontal do 

DENATRAN não será contabilizada, devendo ser realizada a correção de imediato, sem ônus para o município. 

 

SINALIZAÇÃO HORIZONTAL 

 

 

7. SINALIZAÇÃO HORIZONTAL A FRIO 
 

7.1. DISPOSIÇÕES GERAIS 

Esta especificação fixa as condições exigíveis para a execução de sinalização horizontal à base de resina acrílica 

refletiva para demarcação de vias urbanas, aplicada pelo processo mecânico (máquinas apropriadas) ou manual 

(rolo, trincha ou pistola). 

Na aplicação desta especificação é necessário consultar as seguintes normas da ABNT: NBR-1293, NBR-5829, 

NBR-5830, NBR-5844, NBR-7396, NBR-11862, NBR-6831. 

A sinalização horizontal deste objeto consiste em: 

Demarcação com tinta acrílica nas cores branca, amarela, vermelha e azul, com aplicação de 

microesferas de vidro tipo “DROP ON”, com EXECUÇÃO MANUAL ou MECANIZADA. 

Demarcação com tinta acrílica na cor cinza chumbo fosco e vermelha, com EXECUÇÃO MANUAL ou 

MECANIZADA (não refletiva - sem aplicação de microesferas). 

A proporção estimada entre demarcação MANUAL e MECÂNICA prevista no item anterior é de 

aproximadamente: 

● Execução Manual – 60%, podendo variar em + ou - 10%. 
● Execução Mecânica – 40%, podendo variar em + ou - 10%. 
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Os locais a serem sinalizados serão determinados através de Ordens de Serviço, expedidas pela Secretaria 

Municipal de Transportes e Trânsito . 

Entende-se por execução dos serviços, o fornecimento e implantação da sinalização especificada nas Ordens 

de Serviço. 

Os serviços e/ou obras deverão ser executados exatamente de acordo com as especificações contidas nas 

Ordens de Serviço. 

Todos os serviços e/ou obras deverão ser executados de acordo com a normatização pertinente. 

Caso seja realizada aplicação do material em desacordo com o solicitado, a Contratada deverá retirá-lo 

através de métodos sujeitos à aprovação da Secretaria Municipal de Transportes e Trânsito, sem ônus à 

Contratante. 

Toda a área a ser executada deverá ser inteiramente limpa pela contratada e sem qualquer obstaculo para 

que o serviço seja executado, sendo assim interferindo no seviço final. 

 

7.2. REQUISITOS PARA A TINTA ACRÍLICA 
Quanto à resistência, a tinta a ser utilizada deve atender às seguintes especificações: 

Estar compatível com as definições contidas na norma NBR 11862 da ABNT, a qual 

especifica 

“Sinalização Horizontal Viária - Tinta à Base de Resina Acrílica”; 

Suportar um VDM (Volume Diário Médio) de no mínimo 5.000 (cinco mil) veículos nas vias urbanas. 

A tinta deve ser fornecida para uso em superfície betuminosa,concreto de cimento Portland, pedras poliedricas, 

entre outros tipos de pavimentos.m 

A tinta, logo após a abertura do recipiente, não deverá apresentar sedimentos, natas e grumos. 

A tinta deve ser suscetível de rejuvenescimento mediante aplicação de nova camada. 

A tinta deve estar apta a ser aplicada nas seguintes condições: 

Temperatura do ar entre 15º e 35º C / temperatura do pavimento não superior a 40ºC; 

Umidade relativa do ar até 90%. 

A tinta deve ter condições para ser aplicada por máquinas apropriadas e ter a consistência especificada, sem ser 

necessária a adição de outro aditivo qualquer. Caso haja necessidade de diluição da tinta, deverá ser 

usado solvente compatível de acordo com as recomendações do fabricante, não excedendo o limite de 5% em 

volume. 

Na aplicação a tinta deve atender os seguintes requisitos: 

Deve ser aplicada na espessura úmida mínima de 0,6 mm; 

 Toda a área a ser executada deverá ser inteiramente limpa pela contratada e sem qualquer obstaculo 

para que o serviço seja executado, sendo asim não podendo interferir no seviço final. 
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A tinta, quando aplicada na condição especificada, deve recobrir perfeitamente o pavimento e permitir a 

liberação do tráfego no período máximo de tempo de 30 minutos; 

A tinta deve manter integralmente a sua coesão e cor, após a aplicação no pavimento; 

A tinta aplicada, após secagem física total, deve apresentar plasticidade e características de adesividade 

às microesferas de vidro e ao pavimento, e produzir película seca, fosca e de aspecto uniforme, 

sem  apresentar fissuras, gretas ou descascamento durante o período de vida útil; 

A tinta, quando aplicada sobre superfície betuminosa, não deve apresentar sangria nem exercer qualquer 

ação que danifique o pavimento; 

A tinta não deve modificar suas características ou deteriorar-se, quando estocada, por um período mínimo 

de 6 meses após a data de entrega do material. 

A tinta deve ser fornecida embalada em recipientes metálicos, cilíndricos, possuindo tampa removível com 

diâmetro igual ao da embalagem, trazendo em seu corpo as seguintes informações: 

Nome do produto: Tinta Acrílica para Sinalização Viária; 

Nome comercial; 

Cor da tinta (código Munsell); 

Referência quanto à natureza química da resina; 

Data de fabricação; 

Prazo de validade; 

Número do lote; 

Nome e endereço do fabricante; 

Quantidade contida no recipiente, em litros; 

Número desta especificação; 

Número do pedido de compra ou da licitação. 

O fabricante da tinta será obrigado a apresentar, na fase de habilitação técnica da empresa, o Certificado 

de Análise Qualitativa e Quantitativa emitido por laboratório especializado, que execute controle de tintas 

adquiridas por órgãos públicos e empresas privadas, com prazo de emissão não superior a 180 (cento e oitenta) 

dias a contar da data de entrega do material para a utilização. 

Caso a tinta apresente algum estado característicos não adequado, será recusada toda a tinta fornecida e a 

empresa contratada terá até 15 (quinze) dias úteis para entregar nova tinta, a qual deverá estar de acordo com 

as referidas exigências. 

Caso a nova tinta não satisfaça todas as condições e exigências técnicas, contidas nesta especificação, 

será   devolvida e a Secretaria Municipal de Transportes e Trânsito poderá cancelar a execução dos 

serviços, sem prejuízo da aplicação de sanções previstas no Edital de Licitação. 

A Secretaria Municipal de Transportes e Trânsito se reserva o direito de recusar parte ou toda a tinta à 

base de resina acrílica que estiver em desacordo com esta especificação ou que apresente qualquer 

anormalidade, durante sua aplicação, como por exemplo: apresentar impurezas, sedimentos, danos de 

transporte, violação do lacre ou dos dados contidos na etiqueta de identificação. 
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Deve atender aos requisitos quantitativos e qualitativos conforme as tabelas da NBR-11862 da ABNT. 

Para determinação da consistência deve ser utilizada a NBR-12027. 

Para determinação da estabilidade deve ser utilizada a NBR-5830. 

Para determinação da matéria deve ser utilizada a NBR-12028. 

Para determinação do pigmento deve ser utilizada a NBR-12029. 

Para determinação do dióxido de titânio deve ser utilizada a NBR-12030. 

Para determinação do cromato de chumbo deve ser utilizada a NBR-12031. 

Para determinação do veículo não volátil deve ser utilizada a NBR-12032. 

Para determinação do tempo de secagem deve ser utilizada a NBR-12033. 

Para determinação da resistência à abrasão deve ser utilizada a NBR-12034. 

Para determinação da massa específica deve ser utilizada a NBR-5829. 

Para determinação do brilho deve ser utilizada a NBR-12035. 

Para determinação da flexibilidade deve ser utilizada a NBR-12036. 

Para determinação do sangramento deve ser utilizada a NBR-12037. 

Para determinação da resistência à água deve ser utilizada a NBR-12038. 

Para determinação da resistência ao calor deve ser utilizada a NBR-12039. 

Para determinação da resistência ao intemperismo deve ser utilizada a NBR-12040. 

 

7.3. REQUISITOS GERAIS PARA APLICAÇÃO DA TINTA ACRÍLICA 
A tinta acrílica deve ser aplicada pelo processo de aspersão pneumática, através de equipamento automático ou manual, 

conforme o tipo de pintura a ser executada. 

Além dos equipamentos e vestimentas exigidos pela Lei nº 6514 de 22 de dezembro de 1997 – NR 6, que se refere à 

Segurança no Trabalho, os funcionários deverão apresentar-se uniformizados e portarem crachá de identificação preso ao 

uniforme em local visível. 

As equipes de pintura deverão portar termômetro e hidrômetro portáteis para efetuar o controle de temperatura e umidade 

relativa do ar. 

Os serviços de sinalização deverão ser executados quando o tempo estiver bom, ou seja, sem ventos excessivos, poeira, 

neblina ou chuva. 

No caso de qualquer anormalidade observada pela Contratada com relação à geometria da via, qualidade do piso ou outro 

fator que implique na execução de sinalização incompatível com a existente no projeto ou Ordem de Serviço, esta deverá 

ser comunicada imediatamente à fiscalização para as providências necessárias. 

Todos os serviços de execução de sinalização horizontal somente deverão ser iniciados após a instalação de sinalização 

de segurança de fornecimento da Contratada (cones, cavaletes, dispositivos refletivos e piscantes). 
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Durante a execução dos serviços de sinalização horizontal, serão realizadas inspeções e vistorias pela fiscalização da 

Secretaria Municipal de Transportes e Trânsito, onde será verificada a concordância dos materiais utilizados e a execução 

dos serviços com as Especificações Técnicas. O não atendimento a qualquer um dos itens constantes nas respectivas 

especificações, resultará no impedimento do início ou continuidade da jornada de trabalho, até que as irregularidades 

constatadas sejam eliminadas. Os serviços poderão ser rejeitados e sujeitos a serem refeitos sem qualquer ônus a 

Secretaria Municipal de Transportes e Trânsito, caso não atendam as especificações técnicas. 

Sempre que uma Ordem de Serviço não possa ser cumprida integralmente dentro do prazo programado, por ocorrência de 

imprevistos (chuvas, obras no local, etc), a Contratada deverá comunicar o fato imediatamente à fiscalização e retornar ao 

local tantas vezes quanto necessário para sua conclusão. 

 

7.4. REQUISITOS ESPECÍFICOS PARA APLICAÇÃO DA TINTA 

ACRÍLICA 
Os materiais a serem utilizados na execução da sinalização horizontal com tinta acrílica deverão atender a NBR- 11862 da 

ABNT. 

Deverão ser aspergidas microesferas de vidro Tipo II (DROP ON), na quantidade mínima de 300 g/m² (trezentos gramas 

por metro quadrado) de pintura realizada, seguindo as determinações da NBR-13.184/13 da ABNT. 

Equipamentos de limpeza - A Contratada deverá apresentar a aparelhagem necessária para limpar e secar devidamente a 

superfície a ser demarcada (escovas, vassouras, compressores, ventiladores, etc). 

Equipamentos de aplicação - As máquinas necessárias para aplicação mecânica dos materiais devem incluir: 

Um motor para auto-propulsão; 

Compressor de ar, com tanque e pulmão; 

Tanques pressurizados para a tinta; 

Mexedores manuais, mecânicos ou hidráulicos; 

Tanque pressurizado para solvente, contendo conjunto de mangueiras e torneiras para limpeza 

automática das pistolas de pintura; 

Conjunto para microesferas de vidro, contendo reservatório e semeador, sendo este atomizado ou por 

gravidade; 

Quadro de instrumento operacionais, contendo: válvula reguladora de ar do comando, uma por pistola; 

válvula reguladora de ar automatizado, uma por pistola; válvula reguladora de ar para pressurização dos  

tanques de tinta; dispositivo para acionamento das pistolas. 

Seqüenciador automático para espaçamentos previamente ajustados; 

Conjunto de pintura contendo uma ou mais pistolas, devendo ser oscilante para manter constante a 

distância da pistola do pavimento; 

Pistolas com atuação pneumática que permita a regulagem da largura das faixas; 

Discos limitadores de faixas para o perfeito delineamento das bordas; 
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Dispositivos balizadores e miras óticas para direcionamento da unidade aplicadora durante a execução da 

demarcação. 

Para o processo de aplicação manual, necessita-se: 

Um motor para auto-propulsão; 

Compressor de ar, com tanque e pulmão; 

Tanques pressurizados para a tinta; 

Mexedores manuais, mecânicos ou hidráulicos; 

Tanques para solvente para limpeza das mangueiras e pistolas; 

Pistolas manuais atuadas pneumaticamente com as respectivas mangueiras; 

Gabaritos; 

Pincéis e rolos de pintura. 

Retirada - Os serviços de retirada de sinalização horizontal deverão ser executados através de método solicitado por 

Ordem de Serviço, conforme determinações da Secretaria Municipal de Transportes e Trânsito. 

Aplicação - As marcas devem ser aplicadas nos locais e com as dimensões e espaçamentos indicados nos projetos e/ou 

Ordem de Serviço, bem como atendendo as especificações contidas no Anexo II do Código de Trânsito Brasileiro e no 

Manual de Sinalização Horizontal do DENATRAN. 

Condições ambientais: A tinta deverá ser aplicada com temperatura entre 5ºC e 40ºC e umidade relativa do ar até 80%. 

Preparação do pavimento: 

A superfície a ser pintada deve se apresentar seca, livre de sujeira, ou qualquer outro material estranho 

(óleos, graxas, etc), que possa prejudicar a aderência do material ao pavimento; 

Quando a simples varrição ou jato de ar não forem suficientes para remover todo o material estranho, o 

pavimento deve ser limpo de maneira adequada e compatível com o tipo de material a ser removido. 

Pré-marcação - Quando a superfície a ser pintada não apresentar marcas existentes que possam servir de guias, deve ser 

feita a pré-marcação antes da aplicação do material na via, rigorosamente de acordo com as cotas e dimensões 

fornecidas em projeto. 

Preparação do material - As tintas a serem utilizadas devem ser bem misturadas, de forma a permitir a sua perfeita 

homogeneização. 

Aplicação do material - O material deve ser aplicado obedecendo as seguintes instruções: 

Aplicar material suficiente, de forma a produzir marcas com bordas claras e nítidas e uma película de cor 

e largura uniformes; 

O material deve ser aplicado de tal forma a não ser necessária nova aplicação para atingir a espessura 

especificada; 

Corrigir qualquer desvio das bordas excedendo 0,01m em 10m, na execução de marcas; 

A largura das marcas deve obedecer ao que foi especificado no projeto, admitindo-se uma tolerância de 

+ ou – 5%; 



 

Página 42 de 87 
 

As sinalizações existentes a serem repintadas, devem ser recobertas não deixando qualquer marca ou 

falha que possa prejudicar a nova sinalização; 

A tinta aplicada deverá ser protegida durante o tempo de secagem, cerca de 30 minutos, de todo o tráfego 

de veículos, bem como de pedestres. O aplicador será diretamente responsável e deve colocar sinais de 

aviso adequados. 

Retrorrefletorização – A retrorrefletorização inicial mínima da sinalização deverá ser de 150 mcd/lux.m². As 

microesferas devem ser distribuídas uniformemente sobre a superfície da faixa e devem estar suficientemente        

ancoradas, ou seja, com 60% do seu diâmetro imerso no material. 

Espessura – A espessura da tinta deverá ser, após aplicada, ainda úmida, no mínimo de 0,6mm. A espessura após 

a secagem deverá ser de 0,4mm, quando medida sem adição de microesferas de vidro Tipo II. 

Correção – Caso seja realizada aplicação do material em desacordo com o projeto ou Ordem de Serviço, a 

Contratada deverá retirá-lo através de métodos sujeitos à aprovação da Secretaria Municipal de Transportes e Trânsito, 

sem ônus à Contratante. 

 

SOLVENTE / DILUENTE DE TINTAS PARA DEMARCAÇÃO VIÁRIA 

 
Esta Norma fixa as exigências mínimas para o fornecimento e o recebimento de SOLVENTE/DILUENTE para   diluição 

de tintas para demarcação viária horizontal ou ainda para a limpeza de materiais e equipamentos usados na aplicação. 

 O recipiente do solvente deverá trazer no seu corpo, bem legível, as seguintes informações: 

nome do produto: SOLVENTE / DILUENTE PARA SINALIZAÇÃO VIÁRIA; 

nome comercial; 

data de fabricação; 

prazo de validade; 

identificação da partida de fabricação/lote; 

nome e endereço do fabricante; 

quantidade contida no recipiente, em litros. 

O solvente deve ser fornecido para uso em diluição e/ou correções de viscosidade/consistência de tintas usadas na 

sinalização horizontal e/ou limpeza de materiais e equipamentos em geral; 

O solvente deve ter condições para ser aplicado em proporções de até no máximo 5% (cinco por cento) de solvente em 

volume sobre a tinta, compatível com a mesma para acerto de viscosidade; 

O solvente quando utilizado na quantidade especificada deve permitir a liberação ao tráfego no período estipulado pela tinta, 

não podendo de forma alguma retardar ou comprometer a secagem da tinta; 

O solvente deve manter integralmente as características do pavimento, não devendo apresentar sangramento e 

tampouco, exercer qualquer ação que danifique o pavimento; 

O solvente não deve modificar as características da tinta (não podendo apresentar espessamento, coagulação ou 

incompatibilidade com a resina da tinta, devendo após agitação, apresentar aspecto homogêneo); 

O material que não satisfizer as exigências técnicas contidas nesta Norma será rejeitado. 
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GARANTIA E DOCUMENTAÇÃO 
Garantia – A durabilidade da sinalização aplicada (material e aplicação ou somente aplicação), sobre pavimentos asfálticos, 

suportando tráfego de até 5.000 veículos/faixa x dia, independente dos ensaios e vistorias deverá ser de: 

 6 (seis) meses para 100% da metragem total aplicada de cada Ordem de Serviço; 
 9 (nove) meses para 80% da metragem total aplicada de cada Ordem de Serviço; 
 12 (doze) meses para 60% da metragem total aplicada de cada Ordem de Serviço. 
 

A documentação referente à sinalização executada deve ser guardada no mínimo pelo período de garantia da 

sinalização prevista em Edital. Esta documentação servirá de subsídio na análise de desempenho da sinalização durante 

aquele período. 

Tal documentação deve ser composta por projetos, certificados de ensaios dos materiais utilizados e relatórios de 

acompanhamento de aplicação das medidas de espessura e de refletorização da sinalização, bem como, as  

medições parciais e final para controle de produção e pagamento do serviço. Além de conterem informações 

relativas aos requisitos básicos aqui descritos, devem conter o local, data e horário da aplicação, empresa 

executante e eventuais problemas encontrados durante e execução. 

 

SINALIZAÇÃO HORIZONTAL COM MATERIAL TERMOPLÁSTICO 

EXTRUDADO RETRORREFLETORIZADO 
 

OBJETIVO - Esta especificação fixa as condições básicas exigíveis para a execução de serviços de demarcação viária de 

pavimentos em vias urbanas, utilizando-se os materiais termoplásticos extrudado retrorrefletorizados. 

 

DOCUMENTOS COMPLEMENTARES 
● NBR 6831:2001 Microesferas de vidro retrorrefletivas para demarcação viária - Especificação. 
● NBR 7396:2011 Material para Sinalização Horizontal - Terminologia. 
● NBR 13132:1994 Termoplástico para sinalização horizontal aplicado pelo processo de extrusão 
– 
Especificação 

● NBR 15402:2006 Termoplásticos - Procedimentos para execução de demarcação e avaliação 
● NBR 15482:2007 Sinalização Horizontal – Termoplástico - Métodos de Ensaio. 
 

CONDIÇÕES GERAIS 
Materiais 

O material termoplástico se constituirá de uma mistura em proporções convenientes de ligantes, partículas granulares 

como elementos inertes, pigmentos e seus agentes dispersores, microesferas de vidro e outros componentes que propiciem 

ao material qualidades que venham atender a finalidade a que se destina. 

O ligante deve ser constituído de resinas naturais e/ou sintéticas e um óleo como agente plastificante. 
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As partículas granulares serão constituídas por talco, dolomita, calcita, quartzo, outros materiais similares e microesferas 

de vidro Tipo I A conforme a NBR 6831. 

No termoplástico de cor branca, o pigmento dever ser o dióxido de titânio rutilo e no de cor amarela deve ser cromato de 

chumbo ou sulfeto de cádmio. Os pigmentos empregados devem assegurar uma qualidade e resistência à luz e ao 

calor, tais que a tonalidade das faixas permaneçam inalteradas. 

O termoplástico deve apresentar boas condições de trabalho e suportar temperaturas de até 80°C sem sofrer 

deformações. 

O termoplástico deve ser inerte a intempéries, combustíveis e lubrificantes. 

O termoplástico deve produzir marcas que se agreguem firmemente ao pavimento, não se destacando do mesmo em 

consequência de esforços provenientes do tráfego. 

O termoplástico deve ser passível de remoção intencional, não ocasionando danos sensíveis ao pavimento. 

O termoplástico não deve possuir capacidade destrutiva ou desagregadora do pavimento. 

Quando o pavimento for de concreto ou apresentar agregado exposto, deve-se fazer uma aplicação de uma camada de 

ligação antes da demarcação, de forma a criar um meio ligante entre o pavimento e o termoplástico. 

O termoplástico deve manter integralmente a sua coesão e cor após a sua aplicação no pavimento. 

O termoplástico quando aquecido à temperatura exigida para sua aplicação não deve desprender fumos ou gases tóxicos 

que possam causar danos às pessoas ou a propriedades. 

As microesferas do Tipo I-A deverão ser aplicadas incorporadamente às massas termoplásticas durante a sua fabricação, 

de modo a permanecerem internas à película aplicada na proporção de 20 a 40% em massa da mistura. 

A camada final de microesferas de vidro do Tipo II A/B aplicada por meio de pistolas acionadas a ar comprimido, 

concomitantemente com o material, deverá ser de 350g/m², conforme NBR-16.184/13 da ABNT. 

 

Embalagem 

O termoplástico deverá ser acondicionado em sacos plásticos devidamente fechados e lacrados. O lacre deverá apresentar 

o número do laudo laboratorial e deverá ser conferido e retirado pela fiscalização  da Secretaria Municipal de Transportes e 

Trânsito. 

As embalagens deverão trazer no seu corpo, bem legível, as seguintes informações: 

a) Nome do Produto; 
b) Cor do material (Padrão Munsell); 
c) Número do lote de fabricação; 
d) Data de fabricação; 
e) Nome do fabricante; 
f) Prazo de validade; 
g) Quantidade contida, em quilos. 
Limpeza do Pavimento 

A Contratada deverá apresentar a aparelhagem necessária para limpar e secar devidamente a superfície a ser 

demarcada como: escovas, vassouras, jato de ar comprimido. 

Quando estes processos não forem suficientes para remover todo o material estranho, as superfícies  deverão ser 

escovadas com solução de fosfato trisódico ou similar e então lavadas 24 (vinte e quatro) horas antes do início dos 

serviços de demarcação ou quando a Secretaria Municipal de Transportes e Trânsito determinar. 

Espessura 

A espessura do termoplástico extrudado após aplicação deverá ser de no mínimo de 3,0mm, quando  medida sem 

adição de microesferas Tipo II A/B. 

Pré-Marcação 
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Quando a superfície a ser sinalizada não apresentar marcas existentes que possam servir de guias, deve ser feita a pré-

marcação antes da aplicação do termoplástico na via, na mesma cor da pintura definitiva, rigorosamente de acordo com as 

cotas e dimensões fornecidas em projeto. 

Aplicação 

O material será aplicado pelo processo de extrusão, sendo que a temperatura máxima de aplicação deverá ser de 

180°C para o termoplástico de cor amarela e de 200°C para o termoplástico de cor branca, a fim de manter a coesão e 

cores naturais do termoplástico. 

O material deverá ser aplicado sobre pavimentos limpos e secos, nas seguintes condições ambientais: 

h) Temperatura entre 10 e 40°C; 
i) Umidade relativa do ar até 80%. 
 

O material aplicado deverá apresentar as bordas bem definidas, sem salpicos ou manchas, não se admitindo 

diferenças de tonalidade em uma mesma faixa ou em faixas paralelas. 

As marcas devem ser aplicadas nos locais e com as dimensões e espaçamentos indicados em projeto. 

A tolerância com relação à extensão e a largura de cada faixa será de até 5%. Este excesso não será  levado em 

consideração no pagamento, não admitindo-se largura ou extensões inferiores aos indicados em projeto. 

Na execução das marcas retas, qualquer desvio nas bordas excedendo 0,01m em 10m deverá ser corrigido. 

O termoplástico após aplicado deverá permitir a liberação do tráfego em 5 (cinco) minutos. 

Retrorrefletorização 

A retrorrefletorização inicial mínima da sinalização deverá ser de 150 mcd/lux.m². 

Remoção 

A remoção das marcas viárias poderá ser feita por processos de decapagem por abrasão ou por queima, através de: 

Equipamento composto por uma máquina básica (Chassis, motor, guia direcional, sistema de  levantamento e 

direção),contra-pesos e fresas cortadoras, tipo desmarcadora universal ou similar. 

Equipamento composto por compressor, reservatório de gás propano e dispositivo controlados, tipo Jet- Blaster ou 

similar. 

Maçarico a gás butano e espátula ou outro. 

Notas 

A aplicação do material será executada nos períodos com menor fluxo de veículos, inclusive aos sábados, domingos e 

feriados, salvo orientação em contrário da Secretaria Municipal de Transportes e Trânsito obedecendo rigorosamente os 

prazos definidos em cada Ordem de Serviço. 

No caso de qualquer anormalidade observada pela Contratada com relação à geometria do local ou qualidade do 

piso, esta deverá comunicar imediatamente a fiscalização para as providências necessárias. 

Sempre que uma Ordem de Serviço não seja cumprida integralmente dentro do prazo programado, por ocorrência de 

imprevistos (chuvas, obras no local, etc), a Contratada deverá comunicar por escrito o fato imediatamente à fiscalização. 

Todos os serviços de execução de sinalização horizontal somente deverão ser iniciados após a instalação da sinalização de 

segurança (cones, cavaletes, dispositivos refletivos e piscantes), conforme o Código de Trânsito Brasileiro. 
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CONDIÇÕES ESPECÍFICAS 
Requisitos Quantitativos 

 

 

Requisitos Qualitativos 

Cor Munsell: 

Termoplástico Branco – N 9,5 com tolerância N 9,0; 

Termoplástico Amarelo – 10 YR 7,5/14 com tolerância 10 YR 6,5/14 e 8,5 YR 7,5/14. 

 

Estabilidade ao calor – Satisfatória ABNT NBR 13093. 

Resistência à luz – inalterada ABNT NBR 13094. 

 

CONTROLE DE QUALIDADE 
Para garantia de qualidade dos materiais serão exigidos da Contratada os Certificados de Análise com a respectiva 

aprovação dos termoplásticos e microesferas de vidro a serem utilizados, emitidos por laboratório credenciado  para 

tal. Somente após apresentação dos laudos a Contratada poderá iniciar os serviços e, independente dos  laudos,  da 

Secretaria Municipal de Transportes e Trânsito poderá a qualquer momento coletar material para análise de suas 

características. 

Quanto à execução dos serviços deverão ser observados os seguintes itens: 

Espessura 

a) O material será colhido pela fiscalização da Secretaria Municipal de Transportes e Trânsito durante 
a aplicação em chapa de folha de flandres, a  intervalos determinados junto à saída do equipamento aplicador. As 
medidas serão realizadas sem a adição de microesferas de vidro do tipo II A/B; 
b) Deverão ser retiradas como amostras para verificação da espessura da película aplicada, 
desconsiderando-se os 5% iniciais e finais de carga; 
c) Deverão ser realizadas no mínimo 10 (dez) medidas em cada amostra e o resultado deverá ser 
expresso pela média das medidas; 
d) O controle da espessura da película também será realizado diariamente através da aferição da 
sapata utilizada  para aplicação manual. Tal aferição consistirá na medida da largura e da abertura da sapata, sendo 
realizada na  presença do representante da Contratada com utilização de paquímetro ou outro instrumento adequado. 
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Retrorre fletorização 

a) O material colhido durante a aplicação em chapa de folha de flandres, com as microesferas 
incorporadas, deverá ser medido com aparelhos apropriados; 
b) Deverão ser realizadas no mínimo 10 (dez) medidas em cada amostra e o resultado deverá ser 
expresso pela média das medidas. 
 

Durabilidade 

Independentemente dos ensaios e inspeções, e considerando o volume de tráfego de até 30.000 veículos/faixa x dia, a 

durabilidade da sinalização implantada, deverá ser de: 

18 (dezoito) meses para 100% de metragem total aplicada de cada Ordem de Serviço. 

24 (vinte e quatro) meses para 80% da metragem total aplicada de cada Ordem de Serviço. 

36 (trinta e seis) meses para 60% da metragem total aplicada de cada Ordem de Serviço. 

 

DEMARCAÇÃO VIÁRIA COM MATERIAL TERMOPLÁSTICO 

RETRORREFLETORIZADO POR ASPERSÃO 
 

OBJETIVO - Esta especificação fixa as condições básicas exigíveis para a execução e fiscalização de serviços de 

demarcação viária de pavimentos em vias urbanas, utilizando-se os materiais termoplásticos aspergidos 

retrorrefletorizados. 

DOCUMENTOS COMPLEMENTARES 
● NBR 6831:2001 Microesferas de vidro retrorrefletivas para demarcação viária – Especificações. 
● NBR 7396:2011 Material para Sinalização Horizontal - Terminologia. 
● NBR 13159:1994 Termoplástico para sinalização horizontal aplicado pelo processo de aspersão. 
● NBR 15402:2006 Termoplásticos - Procedimentos para execução de demarcação e avaliação. 
● NBR 15482:2007 Termoplástico retrorrefletorizado para sinalização horizontal - Métodos de Ensaio. 
 

CONDIÇÕES GERAIS 
Requisitos básicos 

Material termoplástico se constituirá de uma mistura em proporções convenientes de ligantes, partículas granulares como 

elementos inertes, pigmentos e seus agentes dispersores, microesferas de vidro e outros componentes que 

propiciem ao material qualidades que venham atender a finalidade a que se   destina. 

O ligante deve ser constituído de resinas naturais e/ou sintéticas e um óleo como agente plastificante. 

As partículas granulares serão constituídas por talco, dolomita, calcita, quartzo, outros materiais similares e microesferas 

de vidro Tipo I A. 

No termoplástico de cor branca, o pigmento dever ser o dióxido de titânio rutilo e no de cor amarela deve ser cromato de 

chumbo ou sulfeto de cádmio. Os pigmentos empregados devem assegurar uma qualidade e resistência à luz e ao 

calor, tais que a tonalidade das faixas permaneçam inalteradas. 
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O termoplástico deve apresentar boas condições de trabalho e suportar temperaturas de até 80°C sem sofrer 

deformações. 

O termoplástico deve ser inerte a intempéries, combustíveis e lubrificantes. 

O termoplástico deve produzir marcas que se agreguem firmemente ao pavimento, não se destacando do mesmo em 

consequência de esforços provenientes do tráfego. 

O termoplástico deve ser passível de remoção intencional, não ocasionando danos sensíveis ao pavimento. 

O termoplástico não deve possuir capacidade destrutiva ou desagregadora do pavimento. 

Quando o pavimento for de concreto ou apresentar agregado exposto, deve-se fazer uma aplicação de uma camada de 

ligação antes da demarcação, de forma a criar um meio ligante entre o pavimento e o termoplástico. 

O termoplástico deve manter integralmente a sua coesão e cor após a sua aplicação no pavimento. 

O termoplástico quando aquecido à temperatura exigida para sua aplicação não deve desprender fumos ou gases tóxicos 

que possam causar danos às pessoas ou a propriedades. 

As microesferas do Tipo I A deverão ser aplicadas incorporadamente às massas termoplásticas durante a sua fabricação, 

de modo a permanecerem internas à película aplicada na proporção de 20 a 40% em massa da mistura. 

A camada final de microesferas de vidro do Tipo II A/B aplicada por meio de pistolas acionadas a ar comprimido, 

concomitantemente com o material, deverá ser de 350g/m², conforme NBR-13.184/13 da ABNT. 

Embalagem 

O termoplástico deverá ser acondicionado em sacos plásticos devidamente fechados e lacrados. O lacre deverá apresentar 

o número do laudo laboratorial e deverá ser conferido e retirado pela fiscalização da Secretaria Municipal de Transportes e 

Trânsito. 

As embalagens deverão trazer no seu corpo, bem legível as seguintes informações: 

Nome do Produto; 

Cor do material (Padrão Munsell); 

Número do lote de fabricação; 

Data de fabricação; 

Nome do fabricante; 

                             Prazo de validade; 

Quantidade contida, em quilos. 

 

Limpeza do Pavimento 

A Contratada deverá apresentar a aparelhagem necessária para limpar e secar devidamente a superfície 

a ser demarcada como: escovas, vassouras, jato de ar comprimido. Quando estes processos não forem 

suficientes para remover todo o material estranho, as superfícies deverão ser escovadas com solução de 

fosfato trisódico ou similar e então lavadas 24 (vinte e quatro) horas antes do início do serviço de 

demarcação ou quando a Secretaria Municipal de Transportes e Trânsito determinar. 

Espessura 

A espessura do termoplástico extrudado após aplicação deverá ser de no mínimo de 1,50mm, 

quando medida sem adição de microesferas Tipo II A/B, conforme NBR-13.184/13 da ABNT. 

Pré-Marcação 
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Quando da superfície a ser sinalizada não apresentar marcas existentes que possam servir de 

guias, deve ser feita a pré-marcação antes da aplicação do termoplástico na via, rigorosamente de 

acordo com as do projeto. 

Aplicação 

O material será aplicado pelo processo de aspersão, sendo que a temperatura máxima de aplicação 

deverá ser de180°C para o termoplástico de cor amarela e de 200°C para o termoplástico de cor branca, 

a fim de manter a coesão e cores naturais do termoplástico. 

O material deverá ser aplicado sobre pavimentos limpos e secos, nas seguintes condições ambientais: 

Temperatura entre 10 e 40°C; 

Umidade relativa do ar até 80%. 

 

O material aplicado deverá apresentar as bordas bem definidas, sem salpicos ou manchas, não se 

admitindo diferenças de tonalidade em uma mesma faixa ou em faixas paralelas. 

As marcas devem ser aplicadas nos locais e com as dimensões e espaçamentos indicados em projeto. 

A tolerância com relação à extensão e a largura de cada faixa será de até 5%. Este excesso não 

será  levado em consideração no pagamento, não admitindo-se largura ou extensões inferiores aos 

indicados em projeto. 

Na execução das marcas retas, qualquer desvio nas bordas excedendo 0,01m em 0,1m deverá ser 

corrigido. 

O termoplástico após aplicado deverá permitir a liberação do tráfego em 5 (cinco) minutos. 

Retrorrefletorização 

A retrorrefletorização inicial mínima da sinalização deverá ser de 150 mcd/lux.m². 

Remoção 

A remoção das marcas viárias poderá ser feita por processos de decapagem por abrasão ou por queima, 

através de: 

Equipamento composto por uma máquina básica (Chassis, motor, guia direcional, sistema de  

levantamento e direção), contra-pesos e fresas cortadoras, tipo desmarcadora universal ou similar. 

Equipamento composto por compressor, reservatório de gás propano e dispositivo controlados, tipo Jet- 

Blaster ou similar. 

Maçarico a gás butano e espátula ou outro. 

Notas 

A aplicação do material será executada nos períodos com menor fluxo de veículos, inclusive aos sábados, 

domingos e feriados, salvo orientação em contrário da Secretaria Municipal de Transportes e Trânsit    o, 

obedecendo rigorosamente os prazos definidos em cada Ordem de Serviço. 

No caso de qualquer anormalidade observada pela Contratada com relação à geometria do local ou 

qualidade do piso, esta deverá comunicar imediatamente a fiscalização para as providências necessárias. 
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Sempre que uma Ordem de Serviço não seja cumprida integralmente dentro do prazo programado, por 

ocorrência de imprevistos (chuvas, obras no local, etc), a Contratada deverá comunicar por escrito o fato 

imediatamente à fiscalização. 

Todos os serviços de execução de sinalização horizontal somente deverão ser iniciados após a instalação 

da sinalização de segurança (cones, cavaletes, dispositivos refletivos e piscantes), conforme o Código de 

Trânsito Brasileiro. 

 

 

CONDIÇÕES ESPECÍFICAS 
Requisitos Quantitativos 

 

 

 

Requisitos Qualitativos 

Cor Munsell: 

Termoplástico Branco – N 9,5 com tolerância N 9,0; 

Termoplástico Amarelo – 10 YR 7,5/14 com tolerância 10 YR 6,5/14 e 8,5 YR 7,5/14. 

 

Estabilidade ao calor – Satisfatória ABNT NBR 13093. 

Resistência à luz – inalterada ABNT NBR 13094. 

 

CONTROLE DE QUALIDADE 
Materiais 
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Para garantia de qualidade dos materiais serão exigidos da Contratada os Certificados de Análise com a 

respectiva aprovação dos termoplásticos e microesferas de vidro a serem utilizados, emitidos por 

laboratório credenciado para tal. 

Somente após apresentação dos laudos a Contratada poderá iniciar os serviços e, independente dos  

laudos, a  Secretaria Municipal de Transportes e Trânsito poderá a qualquer momento coletar material 

para análise de suas características. 

Serviços 

Quanto à execução dos serviços deverão ser observados os seguintes itens: 

Espessura 

a) O material será colhido pela fiscalização da Secretaria Municipal de Transportes e Trânsito 
durante a aplicação em chapa de folha de  flandres, a intervalos determinados junto à saída do equipamento aplicador. 
As medidas devem ser realizadas sem a adição de microesferas de vidro do tipo II A/B; 
b) Deverão ser retiradas amostras para verificação da espessura da película aplicada, 
desconsiderando-se os 5% iniciais e finais de carga; 
c) Deverão ser realizadas no mínimo 10 (dez) medidas em cada amostra e o resultado deverá ser 
expresso pela média das medidas. 

Retrorrefletorização 

a) O material colhido durante a aplicação em chapa de folha de flandres, com as microesferas 
incorporadas, deverá ser medido com aparelhos apropriados; 
b) Deverão ser realizadas no mínimo 10 (dez) medidas em cada amostra e o resultado deverá ser 
expresso pela média das medidas. 
 

Durabilidade 

Independentemente dos ensaios e inspeções, e considerando o volume de tráfego de até 20.000 veículos/faixa x 

dia, a durabilidade da sinalização implantada, deverá ser de: 

18 (dezoito) meses para 100% de metragem total aplicada de cada Ordem de Serviço. 

24 (vinte e quatro) meses para 80% da metragem total aplicada de cada Ordem de Serviço. 

36 (trinta e seis) meses para 60% da metragem total aplicada de cada Ordem de Serviço. 

 

LAMINADO ELASTOPLÁSTICO PARA SINALIZAÇÃO HORIZONTAL 
 

O Laminado Elastoplástico Pré-formado Retrorefletivo e Antiderrapante para sinalização horizontal de pavimentos 

deverá ser fornecido em faixas, símbolos, letras e números, obtendo efeitos visuais eficazes para a sinalização horizontal, 

com excelente adaptação à superfícies lisas ou texturizadas, sejam pavimentos asfálticos, concreto ou blocos sextavados. 

O material deverá ser resistente a circulação intensa de veículos e às intempéries. Será fixado ao pavimento por meio de um 

aderente líquido próprio, fornecido em quantidade necessária, e capaz de realizar uma perfeita soldadura da 

superfície da faixa ao mesmo. 

O material fornecido deverá atender à norma NBR15.741/16 da ABNT. 
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CARACTERÍSTICAS DO PRODUTO: 
O material deverá ser fornecido nas cores típicas utilizadas na sinalização viária, como: branco, amarelo, vermelho, azul e 

preto. 

8.1.1 O material deverá ser fornecido em faixas para utilização em faixas de pedestres, linhas de retenção, 
linhas de  divisão de fluxos e zebrados, bem como em formatos específicos cortados previamente, como: setas, números, 
símbolos ou letras. Também poderá ser fornecido em formatos de placas de regulamentação e de advertência, 
dependendo das especificações das Ordens de Serviço. 
8.1.2 Adesivo - O adesivo deverá ser fornecido na quantidade suficiente para a metragem de laminado a ser 
instalado. A soldadura é obtida pela distribuição uniforme de adesivo sobre ambas as superfícies (pavimento e laminado). 
Depois de colado, sua aderência deverá ser perfeita, não podendo ser retirado por tração ou efeitos atmosféricos. 
8.1.3 O material fornecido e instalado deverá ter espessura mínima de 1,5mm 
8.1.4 Segurança - O material deverá ser antiderrapante tanto em condições de pavimento seco e molhado. 
Deverá  apresentar coeficiente de atrito (BPN) mínimo de 45 (Medição feita com pêndulo SRT do Road Research 
Laboratory, Londres, U.K). 
8.1.5 O material deverá ser auto-limpante na presença de chuva e não absorver impurezas de superfície. 
8.1.6 Estabilidade - O material não poderá sofrer qualquer modificação pelo efeito dos agentes atmosféricos 
e das perdas de lubrificantes e gasolina, após aplicado. 
8.1.7 Durabilidade - O material deverá resistir ao atrito, assegurando uma duração superior a 3 (três) anos, com 
tráfego superior a 20.000 veículos/dia, em condições adequadas do pavimento. 
8.1.8 Refletorização - Na faixa elastoplástica pré-formada, a refletorização resulta da mistura de microesferas de 
vidro, de granulometria do tipo DROP ON incorporadas e VISIBID nas superfície proporcionando imediata refletividade. 
Retrorefletância: 

● Branca – mínimo = 200 mcd/lux.m2 
● Outras cores – mínimo = 150 mcd/lux.m2 
 

8.2 APLICAÇÃO e REMOÇÃO 
8.2.1 O material deverá ser aplicado com seu devido adesivo, aderindo instantaneamente ao pavimento, 
com  temperatura ambiente superior a 15ºC. 
8.2.2 A superfície em que se aplicar o produto deverá estar limpa e seca, ao término deverá ser liberado ao 
trânsito, imediatamente após a aplicação do produto, ajudando em sua compactação. 
8.2.3 O material deverá ser flexível para acompanhar as asperezas do pavimento e resistir aos impactos 
de sua utilização. 
8.2.4 A 20ºC poderá ser possível reaplicar o material sobre si mesmo, com um ângulo de 180º, sem rupturas 
nem  rachaduras e superficiais aparentes. 
8.2.5 No caso de necessidade de remoção da sinalização, o material deverá ser removido com espátula de 
ferro, e  prévio calentamento com chama de gás, sem danificar o pavimento sobre o qual está aplicado. 
 

8.3 INSTRUÇÕES PARA A APLICAÇÃO DO LAMINADO 
ELASTOPLÁSTICO 
8.3.1 LIMPEZA DO PAVIMENTO: Utilizar: vassoura de pelo e escova de aço. Certificar-se de que o 
pavimento que  receberá o laminado esteja limpo e isento de impurezas como: areia, terra, graxa, óleo, etc., bem como não 
esteja úmido ou molhado. Se houver a necessidade de limpeza com água: utilizar água com pressão e preservar o local  
protegido por 24 horas após a limpeza. 
8.3.2 PRÉ MARCAÇÃO: Utilizar pedra de giz e corda impregnada de pó de giz. No caso de faixas, fazer o 
alinhamento com marcação de corda. No caso de letras, números ou símbolos colocá-los na posição que ficarão fixados o 
solo (observar os padrões de espaçamento das letras conforme projeto e Manual Brasileiro de Sinalização Horizontal do 
DENATRAN. Contornar os mesmos com pedra de giz, fazendo assim que fique marcado no pavimento. 
8.3.3 FIXAÇÃO DO LAMINADO: 
8.3.3.1 Utilizar rolo de lã e recipiente para o adesivo; 
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8.3.3.2 Virar o material com o VERSO para cima, limpar com auxílio da vassoura de pelo, para remover o 
excesso do pó industrial (FACE: o lado do laminado que fica posicionado para cima, e VERSO: o lado que receberá o 
ADESIVO e fará contato com o pavimento); 
8.3.3.3 Aplicar no pavimento e no local pré-marcado, o ADESIVO com rolo de lã. (camada fina); 
8.3.3.4 Em seguida, no VERSO do Laminado, aplicar novamente o adesivo com rolo de lã (camada 
fina), e aguardar ± 3’ a 5’ para o adesivo dar liga ao tato, efetuar a aplicação do produto sobre o pavimento, permitindo 
assim uma perfeita soldadura do Laminado no pavimento; 
8.3.3.5 Pressionar com o auxílio de um rolo metálico de aproximadamente 25 Kg, toda a FACE do 
Laminado; 
8.3.3.6 Liberar para o tráfego imediatamente. Esse procedimento permitirá que o Laminado acomode-
se perfeitamente ao pavimento, acompanhando todas as irregularidades que eventualmente se apresentem (rachaduras, 
elevações, etc.), evitando manobras sobre o material aplicado por 36 horas. 
8.3.3.7 Utilizam-se duas camadas de adesivo no pavimento e uma camada de adesivo no produto nas 
seguintes situações: 
● Pavimento rígido (concreto, poliédricos); 
● Pavimento de paralelepípedos; 
● Placas horizontais aplicadas em rodovias sobre qualquer tipo de pavimento; 
● Sonorizadores. 
 

9.0 TABELA DE DIMENSÕES PADRÃO DAS SINALIZAÇÕES 
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10.0 REMOÇÃO DE SINALIZAÇÃO COM FRESAGEM 
 

10.1 OBJETO - Serviço de remoção de sinalização horizontal com fresagem de sinalizações 
horizontais em tinta termoplástica e acrílica, em pavimento asfáltico, considerando-se linhas de divisão 
de fluxo, demarcação de estacionamento, faixas de pedestres, zebrados, yellow box, símbolos, números e 
setas. 
10.2 O serviço de fresagem do pavimento deverá ser executado com maquinário próprio para 
este fim, de forma que seja removida somente a demarcação existente, danificando o mínimo possível o 
pavimento asfáltico. 
10.3 A mobilização para início dos serviços, deverá se dar com isolamento dos locais de trabalho 
e sinalização conforme prevista no CTB. 
10.4 Promover a segurança de veículos, pedestres ou os próprios operadores do equipamento 
é de responsabilidade da CONTRATADA, bem como a sinalização de trânsito necessária à indicação e 
orientação do tráfego no local da obra/serviço, bem como a sinalização indicando a obra/serviço em 
execução (placas de obras, placas de advertência, cones, cavaletes e sinalização noturna), conforme 
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Código de Trânsito Brasileiro em seu Artigo 95, Parágrafo 1º e Anexo II do CTB. 
10.5 Cabe a CONTRATANTE estabelecer as interrupções do tráfego, determinando as interdições 
parciais ou totais do tráfego, fixando os horários e a duração em que estes poderão ser executados. Nos 
casos de retirada de pintura demarcatória em vias de intenso tráfego os serviços serão executados 
preferencialmente no período noturno, nos finais de semana, nos feriados ou fora do horário do pico de tráfego, 
a fim de não perturbar a fluidez destas vias, sempre por determinação da Fiscalização. Os serviços só 
poderão ser executados em vias ARTERIAIS e ESTRUTURAIS no período diurno com autorização da 
CONTRATANTE. 
10.6 Após a execução do serviço de remoção da sinalização, deverá ser feita a desmobilização 
dos equipamentos e materiais e limpeza final dos locais dos serviços, com remoção de todo o resíduo 
da retirada da sinalização, de obras e demais materiais, equipamentos e ferramentas utilizadas na execução 
dos serviços. 
10.7 CRITÉRIOS PARA MEDIÇÃO E PAGAMENTO DE REMOÇÃO DE SINALIZAÇÃO COM 
FRESAGEM 
10.7.1. Nos serviços executados, a apuração das quantidades (medições) será calculada tomando-se por 

base as áreas de fresagem realizadas para a remoção da sinalização. 

10.7.2.  Na medição de letras, símbolos ou algarismos, será computada a área efetivamente 

removida, considerando o retângulo circunscrito ao caracter. 

 

11.0 DISPOSITIVOS AUXILIARES 
11.1 CONDIÇÕES GERAIS 
11.1.1 A empresa deverá fornecer o material e prestar o serviço de instalação dos dispositivos auxiliares 

(tachas, tachões e segregadores) em pavimento asfáltico das vias do Município. 

11.1.2 O pavimento deverá ser furado para cravação dos pinos de fixação das tachas, tachões 
e segregadores, onde  será depositada a cola em quantidade suficiente para fixação das peças e vedação 
dos furos. 
11.1.3 Os locais de instalação, posicionamento, espaçamento das peças e demais detalhes serão 
determinados através das Requisições de Serviços emitidas pela Divisão de Operações da Secretaria 
Municipal de Transportes e Trânsito. 
11.1.4 As tachas e tachões fornecidos deverão ter o nome do fabricante gravado em baixo relevo 
em cada peça. 
11.1.5 As tachas, tachões e segregadores deverão ser colados com material adesivo, composto por 
cola + catalisador, específica para este fim, da mesma natureza do corpo dos materiais a serem fixados, a fim 
de proporcionar uma perfeita adesão ao asfalto. 
11.1 .6 Os materiais fornecidos e instalados deverão atender às normas técnicas da ABNT: 
NBR 14.636/13 e NBR 15.576/15. 
 

11.2  TACHÃO MONODIRECIONAL 
 

11.2.1 Os tachões deverão ter o “corpo” composto por resina poliéster, um elemento refletivo acrílico 
e dois pinos externos 
de fixação. 
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11.2.2 Os tachões deverão ser monodirecionais, ou seja, deverão possuir elemento refletivo 
(catadióptico) em apenas um lado da peça. 
11.2.3 Dimensões do corpo da peça: 
● Altura: 50 mm; 
● Largura: 150 mm, com variação máxima de +/- 2mm; 
● Comprimento: 250 mm, com variação máxima de +/- 2mm. 
11.2.4 Dimensões do elemento refletivo (aproximadas): 
● Altura: 35 mm; 
● Comprimento: 135 mm. 
11.2.5 Forma: tronco prismática. 

11.2.6 Cores: 
● Corpo: deverá ser fabricado na cor Amarelo 10YR7,5/14; 
● Refletivo: deverá ser branco. 
11.2.7 Pinos de fixação: 02 (dois) pinos de aço ranhurados de cabeça arredondada (3/8”x2”), 
embutidos no corpo da peça, com proteção contra oxidação. 
11.2.8 Resistência à compressão acima de 30.000 Kgf 
 

 

 

 

11.3  TACHÃO BIDIRECIONAL 
 

11.3.1 Os tachões deverão ter o “corpo” composto por resina poliéster, dois elementos refletivos 
acrílicos e dois pinos 
externos de fixação. 

11.3.2 Os tachões deverão ser bidirecionais, ou seja, deverão possuir elemento refletivo 
(catadióptico) nos dois lados da peça. 
11.3.3 Dimensões do corpo da peça: 
● Altura: 50 mm; 
● Largura: 150 mm, com variação máxima de +/- 2mm; 
● Comprimento: 250 mm, com variação máxima de +/- 2mm. 
 

11.3.4 Dimensões do elemento refletivo (aproximadas): 
● Altura: 35 mm; 
● Comprimento: 135 mm. 
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11.3.5 Forma: tronco prismática. 

11.3.6 Cores: 
● Corpo: deverá ser fabricado na cor Amarelo 10YR7,5/14; 
● Refletivo: poderá ser amarelo, branco ou vermelho, conforme especificado nas 
Requisições de Compra de Material. 
 

11.3.7 Pinos de fixação: 02 (dois) pinos de aço ranhurados de cabeça arredondada (3/8” x 2”), 
embutidos no corpo da 
peça, com proteção contra oxidação. 

11.3.8 Resistência à compressão acima de 30.000 Kgf. 
 

 

11.4  TACHA MONO E BIDIRECIONAL 
 

11.4.1 As tachas deverão ter o “corpo” composto por resina poliéster, um elemento refletivo acrílico 
e um pino externo de 
fixação. 

11.4.2 As tachas deverão ser mono ou bidirecionais, ou seja, deverão possuir elemento refletivo 
(catadióptico) em um dos lados ou nos dois da peça, respectivamente. 
11.4.3 Dimensões do corpo da peça: 
● Altura: 20 mm; 

Os refletivos das tachas e tachões devem ser do Tipo II, 
refletivo com revestimento antiabrasivo (face de material não 
vítreo).
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● Largura: 90 mm, com variação máxima de +/- 2mm; 
● Comprimento: 100 mm, com variação máxima de +/- 2mm. 
 

11.4.4 Dimensões do elemento refletivo (aproximadas): 
● Altura: 19 mm; 
● Comprimento: 96 mm. 
 

11.4.5 Forma: tronco prismática. 

11.4.6 Cores: 
 

● Corpo: deverá ser fabricada nas cores Branco ou Amarelo 10YR7,5/14, conforme 
especificado nas Requisições de Serviço; 
● Refletivo: deverá ser amarelo nas tachas com corpo amarelo e branco nas tachas com 
corpo branco. 
 

11.4.7 Pino de fixação: 01 (um) pino de aço ranhurado de cabeça arredondada (5/16” x 2”), 
embutido no centro do corpo 
da peça, com proteção contra oxidação. 

11.4.8 Resistência à compressão acima de 20.000 Kgf. 
11.4.9 Os refletivos das tachas e tachões devem ser do Tipo II, refletivo com revestimento 
antiabrasivo (face de material não vítreo). 
 

 

 

 
 

11.5  SEGREGADOR DE PISTA 
 

11.5.1 Os segregadores de pista deverão ter o “corpo” composto por resina poliéster, dois ou quatro 
elementos refletivos acrílicos e dois pino externo de fixação. 
11.5.2 Os segradores deverão ser mono ou bidirecionais, ou seja, deverão possuir elemento 
refletivo (catadióptico) em um dos lados ou nos dois da peça, respectivamente. 
11.5.3 Dimensões do corpo da peça: 
● Altura: 80 a 85 mm; 
● Largura: 160 a 170 mm, com variação máxima de +/- 2mm; 
● Comprimento: 470 a 490 mm, com variação máxima de +/- 2mm. 
 

11.5.4 Dimensões dos elementos refletivos (aproximadas): 
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● Altura: 35 mm; 
● Comprimento: 135 mm. 
● Os elementos refletivos deverão ser fixados na face menor do prisma. 
 

11.5.5 Forma: tronco prismática. 

11.5.6 Cores: 
● Corpo: deverá ser fabricado na cor Amarelo 10YR7,5/14; 
● Refletivo: poderá ser amarelo, branco ou vermelho, conforme especificado nas 
Requisições de Compra de Material. 
 

11.5.7 Pinos de fixação: 02 (dois) pinos de aço ranhurados de cabeça arredondada (3/8” x 2”), 
embutidos no corpo da peça, com proteção contra oxidação. 
11.5.8 Resistência à compressão acima de 30.000 Kgf 
 

12 EXECUÇÃO 

 

Na execução dos serviços é necessário consultar quando aplicavel  as seguintes normas: 

 

12.1. SINALIZAÇÃO VERTICAL: 

Normas ABNT: 

1. ABNT NBR 11904:2015 – Placas de aço zincado para sinalização vertical 
2. ABNT NBR 14429:2013 – Pórticos e semipórticos zincados por imersão a 

quente 
3. ABNT NBR 14644:2013 – Películas retrorrefletivas – Requisitos 
4. ABNT NBR 14890:2011 – Suportes metálicos de aço para placas – Requisitos 
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5. ABNT NBR 14891:2012 – Placas de sinalização vertical – Especificações 
gerais 

6. ABNT NBR 14962:2013 – Projeto e implantação de suportes metálicos 
7. ABNT NBR 16179:2013 – Chapas de alumínio composto – Requisitos e 

métodos de ensaio 
8. ABNT NBR 7008-1:2011 – Chapas e bobinas de aço com zinco ou zinco-ferro 
9. ABNT NBR 8261:2010 – Tubos de aço-carbono para suportes estruturais 

Resolução CONTRAN: 

10. Resolução CONTRAN nº 160/2004 – Manual Brasileiro de Sinalização de 
Trânsito – Volume I (sinalização vertical) 

12.2. SINALIZAÇÃO HORIZONTAL: 

Normas ABNT: 

1. ABNT NBR 11862 – Tinta acrílica para demarcação viária 
2. ABNT NBR 13132 – Termoplástico para sinalização horizontal por extrusão 
3. ABNT NBR 13159:1994 – Termoplástico aplicado por aspersão  
4. ABNT NBR 15402:2006 – Procedimentos para execução com termoplástico  
5. ABNT NBR 15482:2007 – Métodos de ensaio para termoplástico 

retrorrefletorizado  
6. ABNT NBR 15741:2016 – Laminado elastoplástico para sinalização horizontal 
7. ABNT NBR 6831:2001 – Microesferas de vidro retrorrefletivas  
8. ABNT NBR 7396:2011 – Terminologia de materiais de sinalização horizontal  

Normas complementares de ensaio (quando aplicável): 

9. ABNT NBRs 12027 a 12040 – Ensaios físicos e químicos de desempenho 
(espessura, aderência, impacto, intemperismo etc.) 

10. ASTM D-1005 / D-523 / D-2794 – Ensaios internacionais complementares 
(quando exigido) 

Resolução CONTRAN: 

Resolução CONTRAN nº 236/2007 – Manual Brasileiro de Sinalização de Trânsito – 
Volume IV (sinalização horizontal) 

13.1 MATERIAIS A SEREM DISPONIBILIZADOS 

 

• Para a perfeita execução dos serviços, a Contratada deverá disponibilizar os 
materiais, equipamentos, ferramentas, transportes e utensílios necessários, nas 
quantidades estimadas deste Termo de Referência e qualidades estabelecidas neste 
item, promovendo sua substituição quando necessários. 

• Os sinais retrorrefletivos devem ser confeccionados com película refletiva do Tipo  I-
A  da  Norma  ABNT  NBR-14644/2013,  utilizados  para  confecção  de  símbolos, 
números, letras, tarjas e fundo.  
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• Essas películas devem apresentar os valores mínimos de  coeficiente de retrorreflexão, 
utilizando equipamento que possua ângulo de observação de 0,2º a 0,5º e ângulo 
de entrada de -4º e +30º, expressos em candelas por lux por metro quadrado. 

• As placas de sinalização vertical de vias urbanas devem ser confeccionadas em 
chapas de aço, espessura mínima de 1,25 mm, revestidas com zinco pelo processo 
contínuo de imersão a quente, conforme Norma NBR 7008-1/2011. 

• As placas deverão ser furadas antes de receberem o tratamento. 

• Após cortadas em duas dimensões finais e furadas, as chapas deverão ter     as bordas 
lixadas e deverão receber tratamento preliminar que compreenda desengraxamento 
e decapagem. 

• Devem, portanto, ser perfeitamente planas, lisas, sem empolamento e isentas de 
rebarbas ou bordas cortantes, laminadas, resistentes à corrosão atmosférica, 
devidamente tratadas, sem manchas e sem oxidação, prontas para receber o 
revestimento com película refletiva. 

• O verso deve ser pintado em preto fosco. 

• As placas devem obedecer às especificações técnicas em conformidade com a 
Norma ABNT NBR-11904/2015 (Sinalização Vertical Viária – Placas  de Aço Zincado). 

 

Tabela : Requisitos para Material de Confecção das Placas. 

 

REQUISITOS 

PLACA MÍNIMO MÁXIMO NORMA TÉCNICA 

Espessura do revestimento 0,025 
mm 

- ASTM D-1005 

Brilho a 60º 40 50 ASTM D-523 

Flexibilidade 8 e - NBR-10545 

Aderência - Gr 1 BNR-11003 

Resistência ao impacto 18 j - ASTM D-2794 

Resistência à névoa salina 240 h - NBR-8094 

Resistência à umidade 240 h - NBR-8095 

Intemperismo artificial 300 h - ASTM G-153 

Fonte: Especificações de Serviços Rodoviários (DER-PR, 2005). 

 

Essas peças não poderão apresentar trincas, fissuras, rebarbas ou bordas                     

cortantes e deverão ser limpas, isenta de terra, óleo, graxa, sais ou ferrugem. Toda 

escória de solda, bem como respingos, deverão ser removidos e seguidos de 

escoamento. 

 

13.2. DETALHAMENTO DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 
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As porcas, parafusos e arruelas (D=1/4”) deverão ser de aço galvanizado a fogo e 

centrifugado. A Figura  apresenta o detalhe construtivo da fixação do suporte à placa 

utilizando-se longarina, abraçadeira, parafusos, porcas e arruelas. 

Figura : Detalhe Construtivo. 

 

Fonte: Especificações Técnicas de Sinalização Vertical (BHTrans, 2013). 

Incluso parafusos, arruelas, porca,abraçadeira.Figura : Detalhes do Dispositivo Anti-

Giro e da Fundação. 

Fonte: Especificações Técnicas de Sinalização Vertical (BHTrans, 2013). 

 

O furo da Fundação deverá ser do tipo circular (trado manual, broca ou 

cavadeira), com diâmetro de 30 cm e profundidade de 70 cm. 

A furação de placas deve ser compatível com o tipo e as dimensões de cada 

placa, de modo a se encaixar perfeitamente aos dispositivos de fixação e ao próprio 

suporte.  

No entanto, a furação das longarinas e abraçadeiras seguem o mesmo padrão, 

partindo do eixo do suporte. Os furos são de diâmetro necessário para parafusos D=1/4”. 
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O processo de furação deve ser anterior ao processo de galvanização, para que 

a galvanização não seja danificada pela furação e também para que as paredes laterais 

do furo recebam a galvanização e não representem um ponto frágil na peça. 

Figura : Modelos de Furação. 

 

Fonte: Especificações Técnicas de Sinalização Vertical (BHTrans, 2013). 

 

O Manual Brasileiro de Sinalização de Trânsito especifica que as placas de  

sinalização de vias urbanas devem estar entre 2,0 e 2,5 metros de altura em relação ao 

piso acabado. 

Para efeitos de padronização, deverá ser fixada a altura de 2,30 metros entre o 

piso acabado e a borda inferior da placa.  

A regra geral de posicionamento das placas de sinalização consiste em colocá-

las no lado direito da via no sentido do fluxo de tráfego que devem regulamentar. 

As placas de sinalização devem ser colocadas na posição vertical, fazendo um 

ângulo de 93º a 95º em relação ao sentido do fluxo de tráfego, voltadas para o lado 

externo da via. Esta inclinação tem por objetivo assegurar boa visibilidade e leitura dos 

sinais, evitando o reflexo especular que pode ocorrer com a incidência de faróis de 

veículos ou de raios solares sobre a placa. 

 

Figura : Posicionamento na Via. 
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Fonte: Manual Brasileiro de Sinalização de Trânsito – Volume III 

(CONTRAN,2007). 

 

O afastamento lateral das placas , medido entre a borda  lateral da mesma e a pista 

(meio-fio), deve ser, no mínimo, de: 

• Trechos Retos: 30 cm 

• Trechos em Curva: 40 cm 

Figura : Afastamento Lateral das Placas. 

 

 

 

Fonte: Manual Brasileiro de Sinalização de Trânsito – Volume III (CONTRAN,2007). 

13.3. INÍCIO DA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 

 

A execução dos serviços será iniciada com a emissão da respectiva Ordem de  

Serviço , que indicará: 

✓ Serviços a serem executados; 
✓ Especificações e Quantitativos demandados, com base nos itens  da Ata de Registro 

de Preços; 
✓ Data e assinatura dos representantes da CONTRATANTE. 
O prazo de execução de cada Ordem de Serviço será de no máximo 30 dias. 
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14. DA SUBCONTRATAÇÃO 

Não será admitida a subcontratação do objeto licitado. 

 

15. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

 

A aquisição da licitação será custeada por recursos às contas das dotações 

orçamentárias do exercício correspondente em 2025. 

Função Programatica Elemento de 
Despesa 

Ficha Fonte de Recurso 

36605.2678226011.155 44905200000 1193 15000000000 

36605.2678226012.474 33903000000 0001211 15000000000 

36605.2678226012 33903000000 1211 17520000000 

36605.2678226012 33903900000 1214 15000000000 

36605.2678226012 33903900000 1214 17080000000 

36605.2678226012 33903900000 1214 17520000000 

36605.2678226012 33903900000 1214 17090000000 

 

 

16. PRAZO DE VIGÊNCIA PARA CONTRATAÇÃO 

 

O presente contrato terá validade no período de 12 (doze) meses. 

 
17. PRAZO E CONDIÇÕES DE GARANTIA DO PRODUTO OU SERVIÇO 

 

Todos os materiais fornecidos e serviços executados no âmbito deste Termo deverão 

possuir garantia mínima de 04 (quatro) anos, contados a partir da data do recebimento 

definitivo, sem prejuízo das demais obrigações contratuais. Durante esse período, a 

contratada se compromete a reparar, substituir ou corrigir, às suas expensas e dentro 

dos prazos estabelecidos pela Administração, quaisquer falhas, vícios ou defeitos que 

venham a surgir, decorrentes de má execução, vício de fabricação ou uso de materiais 

inadequados. 

 
18. INDICAÇÃO DO FISCAL  

 
A Secretaria de Transportes e Trânsito define como fiscal de contrato para esta 

licitação o servidor Eduardo Miranda Pires. 
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19. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO 

 

• O pagamento será efetuado após medição realizada pela fiscalização da 
CONTRATANTE. 

• O pagamento será efetuado no prazo de até 30 (trinta) dias úteis, contados da  
data de atesto da Nota Fiscal/Fatura. 

• A licitante vencedora contratada deverá apresentar, na Nota Fiscal/Fatura, o 
faturamento detalhado correspondente à etapa do serviço prestado, vinculando 
a referência da Nota de Empenho e da Ordem de Serviço que deu suporte às 
despesas. 

• Havendo erro na Nota Fiscal/Fatura ou circunstância que impeça a liquidação da 
despesa, aquela será devolvida à licitante vencedora contratada e o pagamento 
ficará pendente até que seja sanado o problema ocorrido, hipótese em que o 
prazo  para pagamento se iniciará após a regularização da situação ou 
reapresentação do  documento fiscal, não acarretando qualquer ônus para a 
CONTRATANTE. 

• Encontrando-se a licitante vencedora inadimplente na data da consulta, poderá 
ser concedido, a critério da CONTRATANTE, prazo de até 30 (trinta) dias para 
que regularize a sua situação fiscal, sob pena de, não o fazendo, ter rescindida 
a contratação com aplicação das sanções cabíveis. 
 

20. DA CONFERÊNCIA DOS SERVIÇOS 

 

20.1. METODOLOGIA DE AVALIAÇÃO DA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS. 

 

• A conferência será feita “in loco”, por unidades executadas. 

• Deverão ser exigidos pelo Gestor do Contrato a apresentação juntamente à Nota 
Fiscal/Fatura, os documentos relacionados abaixo para conferência: 

• - certificados de ensaios dos materiais utilizados e relatórios de 
acompanhamento da aplicação dos materiais, bem como as medições parciais 
e finais para controle de produção e pagamento, quando cabível; 

• - registros fotográficos do local, data e hora da execução, empresa executante e 
eventuais problemas encontrados durante a execução. 

• - Descrição de quaisquer anormalidades/dificuldades constatadas no decorrer 
da execução dos serviços. 

• - Apresentação de sugestões para melhor execução dos serviços e consumo de 
água e energia mais eficientes. 

 

21.1. OBRIGAÇÕES 

 

21.2. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

 

São Obrigações da CONTRATANTE: 
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• colocar à disposição da CONTRATADA os elementos e informações 
necessárias à execução deste contrato; 

• aprovar as etapas de execução dos serviços pertinentes, desde o planejamento 
até a sua efetiva concretização; 

• facilitar o acesso dos funcionários da CONTRATADA, dentro das normas que 
disciplinam a segurança e o sigilo, nas dependências da CONTRATANTE; 

• acompanhar e fiscalizar o andamento dos serviços, promovendo o 
acompanhamento e a fiscalização sob os aspectos quantitativo e qualitativo; 

• impedir que terceiros executem os serviços objeto desta contratação; 

• rejeitar qualquer serviço executado equivocadamente ou em desacordo com as 
normas pertinentes ao seu objeto; 

• atestar a execução dos serviços e receber a Nota Fiscal/Fatura correspondente, 
na forma estabelecida neste contrato; e 

• efetuar os pagamentos devidos à CONTRATADA; 

• A fiscalização dos serviços do contrato será feita por um representante da 
CONTRATANTE ou por um servidor da Secretaria Municipal de Transportes e 
Trânsito. Essa pessoa será responsável por esclarecer dúvidas durante a 
execução dos serviços e informar a CONTRATADA sobre qualquer problema. 

• Ela também poderá parar ou recusar serviços que não estejam de acordo com 
as normas e especificações, além de solicitar que sejam refeitos ou corrigidos, 
incluindo a troca de materiais ou peças, se necessário. 

• O Gestor do Contrato deverá monitorar constantemente o nível de qualidade e 
quantidade dos materiais, equipamentos e prestação dos serviços, intervindo 
para corrigir ou aplicar sanções quando verificar um viés contínuo de 
desconformidade da prestação do serviço à qualidade exigida. 

• A solicitação de execução dos serviços objeto deste Termo de Referência, a 
avaliação de qualidade e quantidade e o “atesto” dos serviços realizados serão 
feitos pelo Gestor do Contrato, observado o disposto neste Termo de Referência. 

• A Fiscalização da CONTRATANTE terá livre acesso aos locais de trabalho da 
mão de  obra da CONTRATADA, não permitindo que as tarefas sejam 
executadas em desacordo com as preestabelecidas. 

• Não obstante a CONTRATADA seja a única e exclusiva responsável pela 
execução de todos os serviços, a CONTRATANTE reserva-se o direito de, sem 
que de qualquer forma  restrinja a plenitude desta responsabilidade, exercer a 
mais ampla e completa fiscalização sobre os serviços, diretamente por fiscais e 
substitutos designados. 

 

 

21.3. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

 

São Obrigações da CONTRATADA: 

• executar os serviços descritos em sua proposta, em conformidade com as 
especificações e nas condições exigidas neste Termo de Referência e Anexos; 

• tomar todas as providências necessárias ao perfeito desenvolvimento dos 
serviços, arcando com todas as despesas, sem ônus adicional para 
CONTRATANTE; 
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• emitir relatórios das atividades desenvolvidas, de cunho gerencial, onde 
constarão todas as informações pertinentes e/ou solicitadas pela 
CONTRATANTE; 

• Fornecer mão-de-obra, ferramentas e materiais necessários à perfeita execução 
dos serviços, obrigando-se ainda a retirar do local todo e qualquer entulho e 
detrito existente, deixando as áreas devidamente limpas; 

• supervisionar e coordenar os trabalhos, assumindo total e única 
responsabilidade pela qualidade e cumprimento dos prazos de execução dos 
serviços; 

• manter, durante a execução dos serviços, o pessoal devidamente uniformizado, 
limpo, em boas condições de higiene e segurança, identificados com crachás e 
usando equipamentos de proteção individual (EPI) apropriado; 

• refazer qualquer serviço que, a juízo da CONTRATANTE, não esteja de acordo 
com as condições estipuladas no Termo de Referência; 

• responder pelas obrigações de natureza tributária, trabalhista, previdenciária ou 
resultante de acidente de trabalho, bem como as relacionadas à alimentação, 
saúde, transporte, uniformes ou outros benefícios, de qualquer natureza, 
decorrentes da relação de emprego no âmbito da contratação; 

• manter seus empregados sujeitos às normas disciplinadoras durante a execução 
dos serviços, porém, sem qualquer vínculo empregatício com a 
CONTRANTANTE; 

• Reparar quaisquer danos diretamente causados à CONTRATANTE e/ou a 
terceiros, por culpa ou dolo de seus representantes legais, prepostos ou 
empregados, em decorrência da presente relação contratual, não excluindo ou 
reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da 
execução do contrato pela CONTRATANTE; 

• submeter à fiscalização, sempre que solicitado, as amostras e laudos de todos 
os materiais a serem empregados nos serviços; 

• arcar com as reclamações levadas ao seu conhecimento, por parte da 
fiscalização, e adotar as providências necessárias para evitar a repetição de 
fatos que prejudiquem a boa execução deste contrato; 

• não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, a 
execução deste Contrato; 

• manter, durante a execução do contrato, as condições de habilitação e 
qualificação exigidas no Edital; 

• manter as áreas de trabalho continuamente limpas e desimpedidas, observando 
o disposto na legislação e nas normas relativas à proteção ambiental; 

• assumir as despesas referentes a transporte, carga, descarga e movimentação 
de materiais, suas respectivas perdas e estocagem; 

• Cabe à CONTRATADA atender prontamente a quaisquer exigências da 
Fiscalização inerentes ao objeto do contrato, sem que disso decorra qualquer 
ônus para a CONTRATANTE, não implicando a atividade de acompanhamento 
e fiscalização em qualquer exclusão ou redução da responsabilidade da 
CONTRATADA, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade e, na 
ocorrência desta, tampouco a corresponsabilidade da CONTRATANTE ou de 
seus agentes. 

• Os esclarecimentos solicitados pelo Gestor do Contrato formalmente à 
CONTRATADA  deverão ser respondidos em, no máximo, 48 (quarenta e oito) 
horas. 

• Caso os esclarecimentos demandados impliquem indagações de caráter 
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técnico, ou  qualquer outra hipótese de exceção, deverá ser encaminhada, 
justificativa formal, dentro do prazo supracitado, ao Gestor do contrato para que 
este, caso entenda necessário, informe novo prazo de atuação da 
CONTRATADA. 

• Durante o prazo de garantia, a CONTRATADA ficará obrigada a reparar qualquer 
defeito relacionado à má execução dos serviços objeto deste Termo de 
Referência, sempre que houver solicitação, e sem ônus para a CONTRATANTE. 

• O recebimento do serviço não exclui a responsabilidade civil da CONTRATADA 
pela solidez e segurança dos serviços e dos materiais empregados, durante o 
período de garantia . 

• Os serviços especificados no contrato não excluem outros, de natureza similar, 
que porventura se façam necessários para a boa execução da tarefa 
estabelecida pela CONTRATANTE, obrigando-se a CONTRATADA a executá-
los prontamente como parte integrante de suas obrigações. 

 

 
 
22. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA / JURÍDICA / FISCAL /ECONÔMICO FINANCEIRA  
 

22.1 Para a comprovação da Capacidade Técnica das licitantes serão       exigidos: 

 

a) Atestado de Capacidade Técnica (declaração ou certidão), pelo menos 01 

(um) atestado demonstrando compatibilidade com o objeto desta licitação, fornecidos 

por pessoa jurídica fornecido por pessoa jurídica de direito público ou privado, 

comprovando o desempenho da empresa LICITANTE em prestação de 

serviços/fornecimento pertinente e compatível com o objeto deste Termo de 

Referência, contendo no mínimo os seguintes dados: CNPJ; assinatura e 

identificação do responsável pelo órgão/entidade emitente; período de fornecimento; 

local do fornecimento; descrição do objeto. 

 

b) Para os itens 1, 18 a 30: 

REGISTRO   OU   CERTIDÃO   COMPROBATÓRIA   DE   INSCRIÇÃO   DA   

EMPRESA LICITANTE,  regular,  expedido  pelo  Conselho  Regional  de  Engenharia 

e Agronomia – CREA e/ou Conselho de Arquitetura e Urbanismo-CAU da região da 

empresa licitante, na forma da Lei 5.194 de 24/12/66, em que constem o(s) nome(s) 

do(s) responsável(eis) técnicos que comprove o exercício da atividade relacionada 

com o objeto da licitação. 

 INDICAÇÃO   DE   RESPONSÁVEL(IS) TÉCNICO(S) pelos   serviços   a   serem 

executados na área de Engenharia Civil/ Arquitetura e Urbanismo. O responsável 

deverá possuir vínculo com a empresa licitante, comprovando por intermédio de 

Contrato, Ficha Funcional, CTPS, etc. 

A comprovação de que o profissional pertence ao corpo técnico da licitante será 

estabelecida pela apresentação de cópia da carteira de trabalho (Carteira de Trabalho 

e Previdência Social CTPS cópia da folha de identificação do trabalhador e da folha 



 

 
 

Página 70 de 87 
 

de registro do contrato de trabalho) ou ficha de registro de empregados em que conste 

o licitante como contratante, pela vinculação societária, contrato de prestação de 

serviços, ou pela qualidade de diretor da empresa, ou, ainda, de declaração de 

contratação futura do profissional detentor do atestado apresentado, desde que 

acompanhada de declaração de anuência do profissional, em atendimento ao art. 64, 

I da Lei n. 14.133/2021. 

DECLARAÇÃO formal emitida pela licitante de que, quando da assinatura do 

contrato, disponibilizará   os   EQUIPAMENTOS, APARELHOS   e   PESSOAL   

TÉCNICO adequados à execução do Serviço de que trata o objeto desta licitação. 

Esses equipamentos estarão sujeitos à vistoria “in loco” pela CONTRATANTE, por 

ocasião da   contratação e sempre que necessário. 

c) Para os itens 19 e 20: 

Certificado de Análise Qualitativa e Quantitativa, emitido por laboratório especializado 

e independente, que execute controle técnico de tintas utilizadas por órgãos públicos 

ou empresas privadas, com emissão datada de, no máximo, 180 (cento e oitenta) 

dias a contar da data da análise. 

 

 
23. HABILITAÇÃO FISCAL E TRABALHISTA  

 
a) prova de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF) ou no Cadastro Geral de 
Prova de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF) ou no Cadastro Nacional de 
Pessoa Jurídica (CNPJ);  
b) Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal, relativo ao 
domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o 
objeto contratual;  
c) prova de regularidade para com a Fazenda Federal, mediante apresentação de 
Certidão de Quitação de Tributos e Contribuições Federais, expedida pela Secretaria da 
Receita Federal e Certidão Quanto à Dívida Ativa da União, expedida pela Procuradoria 
Geral da Fazenda Nacional, do domicílio ou sede da proponente ou outra equivalente 
na forma da lei;  
d) prova de regularidade para com a Fazenda Estadual, mediante apresentação de 
Certidão Negativa de Tributos Estaduais, expedida pela Secretaria de Estado da 
fazenda, do domicílio ou sede da proponente ou outra equivalente na forma da lei;  
e) prova de regularidade para com a Fazenda Municipal, mediante a apresentação de 
Certidão Negativa de Débitos Municipais, expedida pela Secretaria Municipal da 
Fazenda, do domicílio ou sede da proponente ou outra equivalente na forma da lei;  
f) prova de regularidade relativa à Seguridade Social e ao Fundo de Garantia por Tempo 
de Serviço (FGTS), demonstrando situação regular no cumprimento dos encargos 
sociais instituídos por lei, consiste na apresentação de: - CND (Certidão Negativa de 
Débitos) do INSS; - CRS (Certidão de Regularidade de Situação) do FGTS;  
g) prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante 
a apresentação de certidão negativa, nos termos do Título VII – A da Consolidação das 
Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto – Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943. (CNDT).  

24. REQUISITOS DE CONTRATAÇÃO 
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24.1 A contratação da empresa será realizada por meio de processo licitatório, na 

modalidade Pregão, na forma Eletrônica, seguindo as normas estabelecidas na Lei n° 

14.133/2021, garantindo a transparência e a competitividade no processo de seleção. 

24.2 O modo de disputa será o Aberto, considerando que este modo de disputa busca 

otimizar o processo licitatório e alcançar os melhores resultados para a administração 

pública.  

24.3 Em conformidade com o art. 37, XXI da Constituição Federal, será exigida Certidão 

de Falência para fins de qualificação econômico-financeira, sendo este documento 

fundamental para a execução do objeto e demonstração de aptidão da Contratada para 

o desempenho dos termos estabelecidos em Ata de Registro de Preço (ARP).  

24.4. Justifica-se a exigência de Atestado de Capacidade Técnica para o presente 

certame, nos termos do art. 63 da Lei nº 14.133/2021, considerando que o objeto da 

contratação envolve não apenas o fornecimento de concreto, mas também a prestação 

do serviço de aplicação do material no local da obra, caracterizando-se, portanto, como 

um fornecimento com execução de serviço especializado. 

A exigência de atestado visa assegurar que a empresa licitante possua experiência 

comprovada na execução de serviços com características e complexidade compatíveis 

com o objeto licitado, especialmente quanto à logística de fornecimento, preparo, 

transporte e aplicação do itens licitados. 

Ressalta-se que a exigência é razoável, proporcional e tem como objetivo garantir a 

adequada execução contratual, evitando riscos à Administração e assegurando a 

contratação de empresa tecnicamente capacitada. Tal exigência encontra amparo no 

§1º do art. 63 da Lei nº 14.133/2021, que permite a comprovação de aptidão técnica 

mediante apresentação de atestados emitidos por pessoas jurídicas de direito público 

ou privado.  

 
25. HABILITAÇÃO ECONÔMICO FINANCEIRA  
 
25.1 Certidão negativa de falência ou concordata expedida pelo distribuidor da sede 

da pessoa jurídica, ou de execução patrimonial, expedida no domicílio da pessoa 

física; 

 

25.2 Balanço Patrimonial e demonstração de resultado dos dois últimos exercícios 

sociais, já exigíveis e apresentáveis na forma da lei, que comprovem a boa situação 

econômico financeira da licitante, vedada a substituição por balancetes ou balanços 

provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais quando encerrados há mais 

de 03 (três) meses da data de apresentação da proposta. 

 

25.3 Tratando-se de empresa que ainda não encerrou o seu primeiro exercício 

contábil, por ter sido constituída a menos de um ano, deverá apresentar, em 

substituição ao subitem anterior, o balanço de abertura, considerando-o para fins de 

comprovação da boa situação financeira. 
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26. MODELO DE GESTÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  

26.1 A gestão da Ata de Registro de Preços será acompanhada e fiscalizada pela 
Secretaria responsável, que monitorará o cumprimento das obrigações contratuais 
pelos fornecedores, mediante relatórios periódicos. 

26.2 A gestão contratual ficará a cargo do Secretário Municipal de Trânsito e 
Transportes, S.r. Hiran Braulino Neto. 

26.3. A fiscalização da ARP/Contrato ficará a cargo do S.r Eduardo Miranda Pires. 

27. LOCAL DE ENTREGA 
 
O local de entrega e instalação das sinalizações viárias será indicado pela Secretaria 
requisitante. A empresa contratada deverá possuir plenas condições de realizar a 
entrega e a instalação em todo o perímetro urbano do município de Guanhães/MG, 
conforme a demanda apresentada. 
 
28. HABILITAÇÕES 

 
A não apresentação de documentos constantes deste termo de referência, 

implicará na desabilitação da empresa licitante.  
Há necessidade de a prestadora de serviço estar em dia com as certidões 

negativas habitualmente requisitadas para apresentação à CONTRATANTE, durante 
toda a vigência do contrato, sujeita as sanções legais caso não cumpra esta obrigação 
legal. 

  29. DA LICITAÇÃO 

 

A licitação para os serviços objeto deste Termo de Referência será realizada na 

modalidade Pregão Eletrônico no Sistema de Registro de Preços. A classificação das 

propostas será pelo critério de menor preço. O modo de disputa será o Aberto. 

 

30. JUSTIFICATIVAS PARA O PARCELAMENTO OU NÃO DA CONTRATAÇÃO 

Considerando a natureza do objeto descrito neste Termo de Referência, verifica-
se que os serviços e materiais demandados compõem um sistema integrado de 
sinalização viária, cujas etapas de execução são interdependentes e exigem 
padronização técnica, uniformidade estética e compatibilidade entre os componentes. 

A fragmentação da contratação por itens poderia acarretar divergências de 
especificações, diferenças de qualidade entre materiais e métodos de instalação, além 
de dificuldades na coordenação das equipes, prejudicando a padronização e a eficiência 
do serviço. Ademais, a execução parcial por empresas distintas demandaria maior 
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tempo para mobilização, aumentaria o risco de incompatibilidades técnicas e 
comprometeria a coerência do projeto como um todo. 

Dessa forma, a adjudicação por lote único possibilita: 

Integração das Etapas e Uniformidade Técnica  

 
  A execução das atividades de fornecimento e instalação de sinalização vertical, 
horizontal e dispositivos auxiliares exige plena compatibilidade entre materiais, métodos 
de aplicação, equipamentos e mão de obra. A contratação de uma única empresa 
assegura padronização de cores, dimensões, retrorrefletividade, resistência e 
durabilidade, evitando discrepâncias visuais ou funcionais que poderiam comprometer 
a eficácia da sinalização. 

Otimização Logística e de Recursos  
 
  Com uma única contratada, é possível planejar a execução de forma integrada, 
otimizando o deslocamento de equipes, a mobilização de máquinas e equipamentos, e 
a distribuição dos materiais. Isso reduz custos indiretos e o tempo de execução, o que 
se reflete diretamente na diminuição de transtornos ao tráfego e na maior segurança 
dos trabalhadores e usuários das vias. 
 

Maior Controle e Fiscalização  

  A gestão contratual é simplificada, pois a fiscalização acompanhará um único 
cronograma, um padrão de qualidade uniforme e uma única equipe responsável. Isso 
facilita a responsabilização por eventuais falhas, agiliza a solução de problemas e 
garante maior aderência às normas técnicas da ABNT, ao Código de Trânsito Brasileiro 
e às Resoluções do CONTRAN. 

Sincronia entre Fornecimento e Instalação  

 
  Muitos itens do objeto são interdependentes por exemplo, os suportes metálicos, 
placas e películas refletivas precisam ser fornecidos e instalados de acordo com 
métodos específicos, muitas vezes de forma imediata. Com múltiplos fornecedores, 
haveria risco de atrasos ou incompatibilidades entre etapas, comprometendo o 
andamento e a segurança da obra. 

Redução de Custos Totais e Maior Economicidade  

 
  Embora a licitação por item possa gerar preços menores em alguns elementos 
isolados, a adjudicação por lote reduz custos indiretos (logística, mobilização, 
administração contratual) e evita retrabalho ou ajustes posteriores. Assim, o custo global 
tende a ser menor e a qualidade final mais consistente. 

Segurança Viária e Continuidade de Sinalização  
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  A padronização na aplicação da sinalização garante que todas as vias 
mantenham o mesmo nível de visibilidade, legibilidade e durabilidade, sem alterações 
perceptíveis para motoristas e pedestres. Essa uniformidade é essencial para a 
segurança viária, pois evita confusões visuais e mantém a conformidade com os 
manuais técnicos de sinalização. 

Portanto, considerando o caráter integrado do objeto, a interdependência entre 
os itens e a necessidade de garantir padronização, eficiência e segurança, a 
adjudicação por lote único é a forma que melhor atende ao interesse público. Tal medida 
reduz riscos operacionais, otimiza a aplicação dos recursos, assegura cronograma 
contínuo e viabiliza o atendimento uniforme de todas as frentes de serviço previstas no 
Termo de Referência. A contratação de um único fornecedor garante ainda maior 
facilidade na gestão do contrato, no monitoramento de prazos, na verificação da 
qualidade e no acionamento de garantias, eliminando a possibilidade de divergências 
entre executores e assegurando a entrega de um sistema de sinalização plenamente 
funcional, em conformidade com as exigências legais e técnicas. 

31 - TRATAMENTO DIFERENCIADO PARA ME/EPP E EQUIPARADAS 
 

Em conformidade com os arts. 47 a 49 da Lei Complementar nº 123, de 14 de 
dezembro de 2006, será assegurado às Microempresas (ME) e Empresas de Pequeno 
Porte (EPP) tratamento diferenciado e favorecido, visando à promoção do 
desenvolvimento econômico e social no âmbito municipal, ao incentivo à inovação 
tecnológica e ao fortalecimento do empreendedorismo. 
 

O presente Termo de Referência foi elaborado em conformidade com a 
legislação aplicável e os requisitos da Secretaria Municipal de Educação de 
Guanhães/MG. 

 

Guanhães, 02 de julho de 2025. 

 

_____________________________________ 

Hiran Braulino Neto 

Secretário Municipal de Transportes e Trânsito 
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ANEXO II 

MINUTA DE ATA DE REGISTRO DE PREÇO 

 

PARTES: 

ORGÃO GERENCIADOR:   

PREFEITURA MUNICIPAL DE GUANHÃES/MG, com sede na Praça Néria Coelho 

Guimarães, Nº 100 - Centro, na cidade de Guanhães/MG, CEP 39740-000, inscrita no 

CNPJ sob o nº 18.307.439/0001-27, neste ato representado pelo SECRETÁRIO 

MUNICIPAL DE TRANSPORTE E TRÂNSITO, Sr. Hiran Braulino Neto doravante 

denominada CONTRATANTE. 

 

FORNECEDOR REGISTRADO: 

_____________________________________, com sede na 

________________________, nº _______ – Bairro _____________________, na cidade 

de _____________________, CEP XXXXXXXXX – UF, inscrita no CNPJ/MF N. 

XX.XXX.XXX/XXXX-XX, neste ato representada pelo seu 

______________________________________________, senhor 

________________________________________, portador do CPF N.  XXX.XXX.XXX-

XX, E-MAIL INSTITUCIONAL: 

_________________________________________________. 

 

Pela presente Ata de Registro de Preços entre as partes acima qualificadas, é firmada e 

ajustada, a aquisição constante no objeto do PREGÃO ELETRÔNICO nº 040/2025 - 

Processo Administrativo nº 096/2025, mediante o disposto na Lei n. 14.133/21 e 

alterações posteriores, em conformidade com as cláusulas que seguem: 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DA DOCUMENTAÇÃO 

1.1 - Fazem parte integrante da presente Ata de Registro de Preços, independente de 

transcrição, o Edital, seus anexos e todos os demais documentos referentes ao objeto do 

referido Processo supracitado, que não contrariem o disposto neste instrumento. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA – DO OBJETO 

2.1 - Constitui o objeto do presente instrumento: REGISTRO DE PREÇOS PARA 

FUTURA E EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM 

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO DE SINALIZAÇÃO VERTICAL  E HORIZONTAL E 

DISPOSITIVOS AUXILIARES  PARA ATENDER AS DEMANDAS DA SECRETARIA 

MUNICIPAL DE TRANSPORTES E TRÂNSITO DO MUNICÍPIO DE GUANHÃES/MG, 

conforme quantidades e especificações indicados na CLÁUSULA TERCEIRA deste 

instrumento e no Edital do Pregão Eletrônico supracitado.  
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2.2 – A entrega de objeto, deve ocorrer em estrita conformidade com o termo de 

referência, anexo do edital e demais anexos que fazem parte integrante deste instrumento, 

independente de transcrição. 

2.2.1. O registro de preços não obrigará a Administração a contratar em sua totalidade, 

sendo que as contratações se darão de acordo com a demanda do município, ou seja, de 

forma parcelada. 

PARÁGRAFO ÚNICO: Toda e qualquer alteração no objeto somente poderá ser efetivada 

mediante prévia e expressa autorização por escrito do Município de Guanhães/MG. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA – DO PREÇO REGISTRADO 

3.1 - Conforme proposta final da empresa adjudicatária do certame, o valor para o 

fornecimento do objeto da presente ata de registro de preços ocorrerá conforme o valor 

unitário abaixo discriminado, com validade pelo prazo de um ano: 

 

ITEM DESCRIÇÃO MARCA QNT UNID 
VALOR 

UNITÁRIO 

VALOR 

TOTAL 

1          

 

3.2 - No preço registrado estão incluídos todas e quaisquer despesas diretas ou indiretas 

que venham a incidir sobre os mesmos, bem como o custo de transporte, materiais, 

instalação, perdas, mão de obra, equipamento, encargos tributários, trabalhistas e 

previdenciários, além dos necessários e indispensáveis à completa execução dos serviços. 

 

CLÁUSULA QUARTA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

4.1 - Os recursos necessários ao cumprimento do presente instrumento correrão por conta 

do recurso indicado na ordem de compra. 

 

CLÁUSULA QUINTA – DO PRAZO E DAS CONDIÇÕES DE ENTREGA DO OBJETO 

5.1 - Todas as condições de entrega estão dispostas no Termo de Referência do referido 

processo, que faz parte deste instrumento. 

 

CLÁUSULA SEXTA – DA VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

6.1 - O prazo de validade da Ata de Registro de Preços será de 01 (um) ano, podendo ser 

prorrogado por igual período nos termos do art. 84 da Lei nº 14.133/21. 

6.1.1 - A vigência dos contratos decorrentes do Sistema de Registro de Preços será definida 

nos instrumentos convocatórios, observado o disposto no art. 105 da Lei nº 14.133/21. 

6.1.2 - O contrato decorrente do Sistema de Registro de Preços deverá ser assinado dentro 

do prazo de validade da ata de registro de preços. 

6.2 - Se o Fornecedor Registrado deixar de realizar o fornecimento dentro das 

especificações estabelecidas, será responsável pela imediata substituição ou troca do 
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objeto rejeitado e o tempo despendido poderá ser computado para aplicação das 

penalidades previstas neste instrumento. 

 

CLÁUSULA SÉTIMA – DAS OBRIGAÇÕES DO FORNECEDOR REGISTRADO 

7.1 - Além das obrigações legais, regulamentares e das demais constantes deste 

instrumento e seus anexos, obriga-se, ainda, a empresa vencedora a: 

7.1.1 - E-MAIL INSTITUCIONAL: É dever da empresa vencedora/contratada manter 

durante o período de vigência do contrato/serviço, e-mail institucional, oficial, atualizado, 

vigente e operacional, para executar os contatos oficiais com o Município de Guanhães, 

para realização de contratos, adendos, renovações, notificações, ofícios e todos demais 

atos administrativos. 

7.2 - Assinar a Ata de Registro de Preços no prazo estabelecido no item DAS CONDIÇÕES 

PARA ASSINATURA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS constante do Edital. 

7.3 - Efetuar a entrega do objeto licitado no prazo e local informado, juntamente com a 

emissão da ordem de compra, em conformidade com o que trata o termo de referência. 

7.3.1 - O recebimento dos materiais será provisório para posterior verificação de sua 

conformidade com as especificações do Pregão e da proposta. 

7.3.2 - O pedido de prorrogação de prazo para entrega dos objetos somente será conhecido 

pelo Município de Guanhães, caso o mesmo seja devidamente fundamentado e entregue 

no Setor de Licitações do Município Guanhães antes de expirar o prazo contratual 

inicialmente estabelecido. 

7.4 - Garantir os materiais contra defeitos de fabricação e também, contra vícios, defeitos 

ou incorreções, resultantes da entrega. 

7.4.1 - Fornecer materiais de primeira qualidade, considerando-se como tais àqueles que 

atendam satisfatoriamente os fins aos quais se destinam, apresentando ótimo rendimento, 

durabilidade e praticidade. 

7.5 - Arcar com todos os ônus necessários à completa entrega, considerando-se como tal 

a disponibilização, nos locais indicados pelo Município Guanhães, conforme quantitativos 

dos produtos adjudicados, tais como transporte, encargos sociais, tributos e outras 

incidências, se ocorrerem.  

7.6 - Substituir, no prazo estipulado no Termo de Referência, os produtos que, no ato da 

entrega, estiverem com suas embalagens violadas e/ou com identificação ilegível e em 

desacordo com as condições necessárias estabelecidas neste instrumento. 

7.7 - Substituir, ainda, por outro de qualidade, todo produto com defeito de fabricação. 

7.8 - Assumir inteira responsabilidade pela efetiva entrega do objeto licitado e efetuá-la de 

acordo com as especificações e instruções deste Instrumento e seus anexos, sendo que o 

transporte até o(s) local(is) de entrega correrá exclusivamente por conta do fornecedor 

registrado, bem como pelo que o método de embalagem deverá ser adequado à proteção 

efetiva de toda mercadoria contra choques e intempéries durante o transporte. 

7.9 - Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no todo ou em 

parte, o objeto deste instrumento, em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções, 
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resultantes da entrega do(s) produto(s), num prazo estipulado no Termo de Referência, 

salvo quando o defeito for, comprovadamente, provocado por uso indevido, sendo que o 

tempo extra despendido poderá ser computado para aplicação das penalidades previstas 

neste instrumento. 

7.10 - Cumprir rigorosamente com o disposto no Edital e demais anexos. 

7.11 - Manter durante a execução deste contrato todas as condições de habilitação e 

qualificação exigidas na licitação. 

7.12 - Responsabilizar-se pelos ônus resultantes de quaisquer ações, demandas, custos e 

despesas decorrentes de danos, ocorridos por culpa sua ou de qualquer de seus 

empregados e prepostos, obrigando-se outrossim por quaisquer responsabilidades 

decorrentes de ações judiciais movidas por terceiros, que lhe venham a ser exigidas por 

força da Lei, ligadas ao cumprimento do presente Instrumento. 

7.13 - Responder por danos materiais ou físicos, causados por seus empregados, 

diretamente ao Município de Guanhães, ou a terceiros, decorrente de sua culpa ou dolo. 

7.14 - Cumprir as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para 

reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas, 

conforme art. 63, inciso IV, da Lei Federal nº 14.133/21. 

7.15 - Em tudo agir segundo as diretrizes da Administração. 

 

CLÁUSULA OITAVA – DAS OBRIGAÇÕES DO ÓRGÃO GERENCIADRO  

8.1 - O regime jurídico desta contratação confere ao contratante as prerrogativas do Art. 

104 da Lei n° 14.133/21.  

8.2 - Constituem obrigações do ÓRGÃO GERENCIADOR, além da constante do Art. 115 

da Lei n.º 14.133/21, as especificadas no Edital. 

8.3 - Acompanhar, fiscalizar e avaliar a execução do objeto deste Contrato/Ata de registro 

de preço;  

8.4 - Emitir as ordens de Fornecimento ao Fornecedor Registrado, de acordo com as 

necessidades, respeitando os prazos para atendimentos;  

8.5 - Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pelo 

Fornecedor Registrado;  

8.6 - Efetuar o pagamento na forma ajustada no Edital e neste Instrumento;  

8.7 - Cumprir com as demais obrigações constantes no Edital e outras previstas no 

Contrato/ ata de registro de preço. 

 

CLÁUSULA NONA – DA FISCALIZAÇÃO  

9.1 - A entrega do produto e o cumprimento do disposto neste instrumento serão 

fiscalizados pelo ÓRGÃO GERENCIADOR, por intermédio da(o) Eduardo Miranda Pires, 

que acompanhará a entrega do produto, de acordo com o determinado, controlando os 

prazos estabelecidos para entrega do mesmo e apresentação de documentos fiscais, 

notificando à empresa vencedora a respeito de quaisquer reclamações ou solicitações 

havidas. 
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9.2 - Resguardada a disposição do subitem precedente, a fiscalização representará o 

ÓRGÃO GERENCIADOR e terá as seguintes atribuições: 

a) Receber o produto, verificando a sua conformidade com as especificações estabelecidas 

e da proposta, principalmente quanto ao modelo ofertado, quantidade, marca (se for o 

caso), etc.  

b) Assegurar à empresa vencedora acesso as suas dependências, por ocasião da entrega 

da mercadoria; 

c) Agir e decidir em nome do ÓRGÃO GERENCIADOR, inclusive, para rejeitar a(s) 

mercadoria(s) fornecida(s) em desacordo com as especificações exigidas; 

d) Coletar, se julgar necessário, amostra(s) de todos os itens, para realização de análise; 

e) Comunicar oficialmente à empresa vencedora quanto à rejeição na entrega do(s) 

produto(s), devidamente motivado e justificado; 

f) Certificar a Nota Fiscal correspondente somente após a verificação da perfeita 

compatibilidade entre o(s) produto(s) entregue(s) ao que foi solicitado; 

g) Exigir da empresa vencedora o cumprimento rigoroso das obrigações assumidas; 

h) Sustar o pagamento de faturas no caso de inobservância, pela empresa vencedora, de 

condições previstas neste instrumento; 

i) Transmitir ordens e instruções, verbais ou escritas, à empresa vencedora, no tocante ao 

fiel cumprimento do disposto neste instrumento; 

j) Solicitar a aplicação, nos termos deste instrumento, de multa(s) à empresa vencedora; 

k) Instruir o(s) recurso(s) da empresa vencedora no tocante ao pedido de cancelamento de 

multa(s), quando essa discordar do ÓRGÃO GERENCIADOR; 

l) No exercício de suas atribuições fica assegurado à fiscalização, sem restrições de 

qualquer natureza, o direito de acesso a todos os elementos de informações relacionados 

com o objeto deste instrumento, pelos mesmos julgados necessários. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA – DO PAGAMENTO 

10.1 - O pagamento pela efetiva entrega do objeto deste instrumento será efetuado até 

o      30º (trigésimo) dia após a apresentação documentos fiscais, à EMPRESA 

REGISTRADA, através da Tesouraria, mediante apresentação da Nota Fiscal 

correspondente, com a aceitação e atesto do responsável pelo recebimento do mesmo, 

observando-se ainda a ordem cronológica de pagamentos, nos termos do art. 141 da Lei 

nº 14.133/21. 

10.1.1 - A Nota Fiscal correspondente deverá ser entregue pela EMPRESA REGISTRADA 

diretamente ao responsável pela fiscalização que somente atestará o recebimento e 

liberará a Nota Fiscal para pagamento quando cumpridas, pela EMPRESA REGISTRADA, 

todas as condições pactuadas. 

10.1.2 - A contagem para o 30º (trigésimo) dia, previsto no caput, só iniciar-se-á após a 

aceitação e liquidação do objeto pela fiscalização do Município de Guanhães, e 

cumprimento pela empresa de todas as condições pactuadas. 
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10.1.3 - Para execução do pagamento, EMPRESA REGISTRADA deverá fazer constar na 

Nota Fiscal correspondente, emitida sem rasura, em letra bem legível, em nome do 

Município de Guanhães, informando o número de sua conta corrente e agência Bancária, 

bem como o número da Ordem de Compra. 

10.1.4 - Havendo erro na Nota Fiscal ou circunstâncias que impeçam a liquidação da 

despesa, aquela será devolvida à EMPRESA REGISTRADA e o pagamento ficará 

pendente até que o mesmo providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo 

para pagamento iniciar-se-á após a regularização da situação ou reapresentação do 

documento fiscal, não acarretando quaisquer ônus ao Município de Guanhães. 

10.2 - A critério da Administração poderão ser descontados dos pagamentos devidos, os 

valores para cobrir despesas com multas, indenizações a terceiros ou outras de 

responsabilidade da EMPRESA REGISTRADA.  

10.3 – O Município de Guanhães, poderá sustar todo e qualquer pagamento do preço ou 

suas parcelas de qualquer fatura apresentada pela EMPRESA REGISTRADA caso 

verificadas uma ou mais das hipóteses abaixo e enquanto perdurar o ato ou fato sem direito 

a qualquer reajustamento complementar ou acréscimo, conforme enunciado: 

a) A EMPRESA REGISTRADA deixe de acatar quaisquer determinações exaradas pelo 

órgão fiscalizador do Município de Guanhães. 

b) Não cumprimento de obrigação assumida, hipótese em que o pagamento ficará retido 

até que a EMPRESA REGISTRADA atenda à cláusula infringida. 

c) A EMPRESA REGISTRADA retarde indevidamente a execução do objeto ou paralise os 

mesmos por prazo que venha a prejudicar as atividades do Município de Guanhães 

d) Débito da EMPRESA REGISTRADA para com o Município de Guanhães quer 

proveniente da execução deste instrumento, quer de obrigações de outros contratos. 

e) Em qualquer das hipóteses previstas nos parágrafos acima, ou de infração as demais 

cláusulas e obrigações estabelecidas neste instrumento. 

10.4 - A despesa decorrente desta licitação correrá por conta das dotações do ano corrente 

e dos anos vindouros. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DO RECEBIMENTO 

11.1 – O recebimento do objeto se dará da seguinte forma: 

a) provisoriamente, de forma sumária, pelo responsável pela fiscalização, com verificação 

posterior da conformidade do material com as exigências contratuais; 

b) definitivamente, pelo gestor do contrato ou da comissão designada pela autoridade 

competente, mediante termo detalhado que comprove o atendimento das exigências 

contratuais. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DO REAJUSTAMENTO 

12.1 - Conforme as normas financeiras vigentes, não haverá reajustamento de preços, no 

prazo inferior a 01 (um) ano, podendo após o 13º mês o preço ser reajustado através do 

índice IGPM publicado pela FGV.  
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CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DO ACRÉSCIMO E SUPRESSÃO 

13.1 - É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela Ata de Registro de 

Preços, inclusive o acréscimo de que trata o art. 125 da Lei nº 14.133/21. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DA ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS 

REGISTRADOS 

14.1 - Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de 

eventual redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, 

nas seguintes situações: 

a) em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos 

imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução 

da ata tal como pactuada, nos termos do disposto na alínea “d” do inciso II do caput do art. 

124 da Lei nº 14.133, de 2021; 

b) em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou 

superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços 

registrados;  

14.2 - A solicitação de alteração de preços visando o restabelecimento do equilíbrio 

econômico-financeiro, deverá ser formalizado por escrito e devidamente motivado e 

justificado, devendo ainda o Fornecedor Registrado comprovar o aumento ou redução dos 

preços.  

14.2.1 - A resposta para o pedido de restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro 

será de 30 dias uteis após seu protocolo. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

5.1 - Das infrações e sanções aplicáveis aos contratados quando: 

a) Dar causa à inexecução parcial do contrato; 

I – Advertência; 

b) Dar causa à inexecução parcial da ARP que cause grave dano à Administração, ao 

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

 I - Multa no percentual de 30% do valor contratado; 

 II - Impedimento de licitar e contratar pelo prazo de 2(dois) anos 

c) Dar causa à inexecução total da ARP; 

I - Multa no percentual de 20% do valor contratado; 

II - Impedimento de licitar e contratar pelo prazo de 2(dois) anos 

d) Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo 

justificado; 

I - Multa no percentual de 20% do valor contratado; 

II - Impedimento de licitar e contratar pelo prazo de 3(três) anos 

e) Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

I - Multa no percentual de 30% do valor contratado; 

II - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar pelo período de 4(quatro) anos. 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2021/Lei/L14133.htm#art124iid
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2021/Lei/L14133.htm#art124iid
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f) Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 

I - Multa no percentual de 30% do valor contratado; 

II - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar pelo período de 4(quatro) anos. 

g)  Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

I - Multa no percentual de 30% do valor contratado; 

II - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar pelo período de 4(quatro) anos. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DO CANCELAMENTO DO REGISTRO 

16.1 - O fornecedor terá seu registro cancelado quando: 

16.1.1 - Descumprir as condições da ata de Registro de Preços; 

16.1.2 - Não retirar a respectiva nota de empenho ou instrumento equivalente, no prazo 

estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável; 

16.1.3 - Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese de este se tornar superior 

aqueles praticados no mercado e estiverem presentes razões de interesse público. 

16.1.3.1 - O cancelamento do Registro, nas hipóteses previstas, assegurados o 

contraditório e a ampla defesa, será formalizado por despacho da autoridade competente 

do Órgão Gerenciador. 

16.1.3.2 - O fornecedor poderá solicitar o cancelamento do seu Registro de Preço na 

ocorrência de fato superveniente que venha comprometer a perfeita execução contratual, 

decorrentes de caso fortuito ou de força maior devidamente comprovados. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL E DOS CASOS 

OMISSOS 

17.1 - O presente instrumento contratual rege-se pelas disposições expressas regida pela 

Lei nº 14.133/21, Decreto Municipal nº 5.081 de 16 de janeiro de 2025, ainda, aplicando-

lhe supletivamente os princípios da teoria geral dos contratos e as disposições de direito 

privado. 

 

17.2 - Os casos omissos serão resolvidos à luz da referida lei e suas alterações, recorrendo-

se à analogia, aos costumes e aos princípios gerais do direito.  

 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – DO FORO 

18.1 - Fica eleito o foro da cidade de Guanhães para dirimir as questões decorrentes deste 

instrumento ou de sua execução, com renúncia expressa de qualquer outro por mais 

privilegiado que seja. 

18.2 - Por estarem justos e contratados, as partes contratantes, assinam o presente 

instrumento contratual, em 03 (três) vias de igual teor e forma, para que produza seus 

jurídicos efeitos. 

 

Guanhães, xx de xxxxxx de 2025  

 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2011-2014/2013/Lei/L12846.htm#art5
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SECRETÁRIO MUNICIPAL DE TRANSPORTE E TRÂNSITO  

Hiran Braulino Neto 

 

 

Representante Legal do Fornecedor 

                                              

TESTEMUNHAS:  

_______________________________________ 

NOME:  

CPF:  

_______________________________________ 

NOME: 
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ANEXO III 

MINUTA DO INSTRUMENTO DE CONTRATO 

CONTRATO N° ___/2025 

 

PARTES: 

CONTRATANTE:      

PREFEITURA MUNICIPAL DE GUANHÃES/MG, com sede na Praça Néria Coelho 

Guimarães, Nº 100 - Centro, na cidade de Guanhães/MG, CEP 39740-000, inscrita no 

CNPJ sob o nº 18.307.439/0001-14, neste ato representada pelo SECRETÁRIO 

MUNICIPAL DE TRANSPORTE E TRÂNSITO, Sr. Hiran Braulino Neto, doravante 

denominada CONTRATANTE 

 

CONTRATADA:   

_____________________________________, com sede na 

________________________, nº _______ – Bairro _____________________, na cidade 

de _____________________, CEP XXXXXXXXX – UF, inscrita no CNPJ/MF N. 

XX.XXX.XXX/XXXX-XX, neste ato representada pelo seu 

______________________________________________, senhor 

________________________________________, portador do CPF N.  XXX.XXX.XXX-

XX, E-MAIL INSTITUCIONAL: 

_________________________________________________, doravante denominada 

CONTRATADA, 

 

Têm entre si justo e acordado celebrar o presente Instrumento de Contrato, devidamente 

autorizado, que se regerá pelas normas da Lei Federal nº. 14.133/21, decorrente do 

PREGÃO ELETRÔNICO nº 040/2025 Processo Administrativo nº 096/2025 e pelas 

condições que estipulam a seguir. 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO. 

 

1.1 CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM FORNECIMENTO E 

INSTALAÇÃO DE SINALIZAÇÃO VERTICAL E HORIZONTAL E DISPOSITIVOS 

AUXILIARES PARA ATENDER AS DEMANDAS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE 

TRANSPORTES E TRÂNSITO DO MUNICÍPIO DE GUANHÃES/MG. 

 

PARÁGRAFO ÚNICO - Integra e completa o presente Instrumento de Contrato para todos 

os fins de direito, obrigando as partes em todos os seus termos, as condições do PREGÃO 

ELETRÔNICO nº 040/2025 Processo Administrativo nº 096/2025 bem como a ata de 

registro de preços nº ___/2025 e demais anexos que formam o Processo Licitatório, 

independente de transcrição. 
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CLÁUSULA SEGUNDA – DO VALOR DO CONTRATO 

2.1 - O valor estimado deste contrato é de R$ __________________, sendo de R$ 

__________________, correspondente à proposta ofertada pela CONTRATADA, de 

acordo com os valores e quantitativos abaixo relacionados, que será adquirido de forma 

parcelada: 

 

Item Unid Quant Descrição Valor unit Valor Total 

      

 

2.2 - O CONTRATANTE poderá acrescer ou suprimir os quantitativos, respeitando os limites 

legais, conforme art. 125 da Lei Federal 14/133/2021. 

2.3 - Serão incorporados ao contrato, mediante Aditamento todas e quaisquer modificações, 

que venham ser necessárias durante sua vigência decorrente de alterações unilaterais do 

CONTRATANTE ou por acordo entre as partes. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO PRAZO DE VIGÊNCIA 

3.1 - O presente instrumento terá vigência até __________________, contados a partir da 

data de sua assinatura, podendo ser prorrogado na forma do art. 105 da Lei nº 14.133/21 

 

CLÁUSULA QUARTA - DO PAGAMENTO/RECEBIMENTO/ 

4.1 - O pagamento pela efetiva entrega do objeto deste instrumento será efetuado conforme 

o que estabelece a Ata de Registro de Preços nº xxx/2025. 

 

CLÁUSULA QUINTA - DO REAJUSTAMENTO E DA MANUTENÇÃO DO EQUILÍBRIO 

ECONÔMICO-FINANCEIRO 

5.1 – As condições de reajustamento constam na Ata de Registro de Preços nº ___/2025. 

  

CLÁUSULA SEXTA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

6.1 - As despesas decorrentes do presente instrumento correrão à conta das seguintes 

dotações orçamentárias: 

____________________________________ 

 

CLÁUSULA SÉTIMA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

7.1 - Além de observar todas as normas e condições previstas no Edital do PREGÃO 

ELETRÔNICO nº 001/2025 e seus anexos, incumbe à Contratada manter durante toda a 

execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações por ela assumidas, as 

condições de qualificação e habilitação exigida na licitação à qual este se encontra vinculado, 

bem como, executar, com eficiência, pontualidade e qualidade, o objeto contratual; arcar com 

todas e quaisquer despesas decorrentes do fornecimento do objeto contratual. 

 

CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 
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8.1 - À Contratante compete as obrigações constante na ARP nº ___/2025, bem como efetuar 

o pagamento de acordo com o estabelecido no Edital e na ARP, e ainda acompanhar a 

execução contratual. 

 

CLÁUSULA NONA - DA RESCISÃO 

9.1 - O contrato celebrado poderá ser rescindido conforme estabelecido na Ata de Registro 

de Preços nº ___/2025. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS  

10.1 - O descumprimento total ou parcial das obrigações assumidas pela CONTRATADA 

serão aplicadas as sanções constantes na ARP nº ___/2025. 

  

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA CESSÃO 

 

11.1 - A Contratada não poderá ceder ou transferir o contrato sem a autorização expressa 

da Contratante, exceto nos casos previstos em lei. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 

12.1 - O presente contrato é regido pela Lei nº 14.133/21, Decreto Municipal nº 5.081 de 16 

de janeiro de 2025, bem como pelas cláusulas e condições constantes do PREGÃO 

ELETRÔNICO nº 040/2025, Processo Administrativo nº 096/2025 

12.2 - Os casos omissos serão resolvidos à luz da Lei Federal nº. 14.133/21, recorrendo-se 

à analogia, aos costumes e aos princípios gerais de direito. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA ALTERAÇÃO DO CONTRATO 

13.1 - O contrato poderá ser alterado, com as devidas justificativas, nos seguintes casos: 

I - Unilateralmente pela Administração: 

a) quando houver modificação do projeto ou das especificações, para melhor adequação 

técnica a seus objetivos; 

b) quando for necessária a modificação do valor contratual em decorrência de acréscimo ou 

diminuição quantitativa de seu objeto, nos limites permitidos por esta Lei; 

II - por acordo entre as partes: 

a) quando necessária a modificação do modo de fornecimento, em face de verificação 

técnica da inaplicabilidade dos termos contratuais originários; 

b) quando necessária a modificação da forma de pagamento por imposição de circunstâncias 

supervenientes, mantido o valor inicial atualizado e vedada a antecipação do pagamento em 

relação ao cronograma financeiro fixado sem a correspondente contraprestação de 

fornecimento dos bens; 

c) para restabelecer o equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato em caso de força 

maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou 

previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução do contrato tal como 
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pactuado, respeitada, em qualquer caso, a repartição objetiva de risco estabelecida no 

contrato. 

A solicitação de alteração de preços visando o restabelecimento do equilíbrio econômico-

financeiro, deverá ser formalizado por escrito e devidamente motivado e justificado, devendo 

ainda o Fornecedor Registrado comprovar o aumento ou redução dos preços.  

A resposta para o pedido de restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro será de xx 

dias úteis após seu protocolo. 

13.2 - O contratado será obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, acréscimos 

ou supressões de até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DA GESTÃO DE CONTRATO 

14.1 - A gestão dos contratos será desenvolvida pelo Secretário Municipal responsável pela 

demanda de contratação e/ou adstrito a unidade gestora do contrato, admitida a delegação 

conforme estabelecer ato próprio e específico, para exercício das funções estabelecidas, 

conforme Decreto Municipal nº 5.081 de 16 de janeiro de 2025. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DA EXTINÇAO DO CONTRATO 

15.1. A Administração poderá optar pela extinção do contrato nos casos previstos na Lei 

Federal 14.133/2021. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DO FORO 

16.1 - As questões decorrentes da execução deste Instrumento, que não possam ser 

dirimidas administrativamente, serão processadas e julgadas no Foro da Comarca de 

Guanhães - Minas Gerais, com exclusão de qualquer outro por mais privilegiado que seja. 

E, para firmeza e validade do que foi pactuado, lavrou-se o presente Contrato, para que 

surtam um só efeito, às quais, depois de lidas, são assinadas pelas representantes das 

partes, CONTRATANTE e CONTRATADA, e pelas testemunhas abaixo. 

 

Guanhães, xx de xxxxxxx de 2025. 

                          

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE TRANSPORTE E TRÂNSITO  
Hiran Braulino Neto 
 
Representante Legal do Fornecedor 
              
TESTEMUNHAS:  
_______________________________________ 
NOME:  
CPF:  
_______________________________________ 
NOME:  
CPF:   


